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aÐIT.Ar, pRtrcÃO ELBI]RONICO PARA RIGISTRO DE PREÇOS r\o 17.11".01i2022.05p[.
.\:

ORIGEM: SECRETAIUA DI] SNÚDE ;

I. PREÂMI}ULO

A PREFEITT-IRA MUNICIPAL DE AMONTADA torna. público, para conhecitnento dos interessados,

através clo Pregoeiro, lVlagno Sarn¿i Sales Barros, rtomeaclo pola Porfaria no 04.01,024-412021, e

assessorad¿ pela liqrri¡le de Apoio. também, nomeada através desta mesnla Portaria. que receberá e

abrirá no horário. data e local indicado no preânrbulo cleste crlital, as PROPOSTAS DR PRBÇOS e

os DOCUMIIN'I'OS DE IIABILITAÇÃO referentes à licitação objeto cleste instruttte;tto, para a

escolha da proposta rnais vantajosa, objeti'zando a contratação do objeto clesta licitação, observadas as

tlonnas e condições clo presente lldit¿rl e as clisposições contidas tta Lei no:10.520, tle l7 cle.julho de

2002,nalei no 8.666,de 21 de junho de iqq: . suas alterações posterioies, Lei Cornplemeniar 1?.3 <le

14 cle Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Fedelal n' 10.02412019.

II. DAS DISPOSIÇOES pnnr.IN{INARES

TIPO DD I,ICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. ßafasteltq-Ce !ances,gq¡.{ c-o¡sldçIada-o-V4J,OB

uNnÁRlol
I¡ORNECIMÐNTO: Conl'orme cronograma corn respectivos quantitativos instituído pela Prefcitura

lrfunicipal de Anrontada/órgãos mediante Ordern de compras da(s) Secretalia(s) Contratante(s).

l,/tODO DB DISPUT'A: Atrcrto c Fechado,

LOCAL, DO PREGAO: rvwlv.bllcompras.org.br "Acesso ldentificaclo no link - licitações""
DATÂ DE Iì0CEBIMENTO DA PROPOST.A, E I)A I[^BILITAÇ-4,O: A't'E O DÌA 07 DE

DEZE|\4BIìO Dß 2t22 ÀS Oq FI()0lýflN ( Llorário rle Brasília)
D,I\TA.DIT ABNP.TUIII* I)A SESSÃ.O PUBI.,ICA: A'fÉ O DIA 07 DT] DEZEMBRO DA 2022 AS

09 i-{0CI\4lN ( l.[oríu'io dc i]rasília)
DATA DE ABERTURA D^ ÐISPUT.À DE PRBÇOS: ATE O DIA 07 DE DEZEI'ýIIIRJ DE 2A22

Às oq H30MIN ( I-lofár'io de Brasília)

Ncsta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os lnesnlos sigrlifìoados,

conf,orme abaixo:

l. LICITAÇ,Ã,O: O procedintento cle que trata o presetlte edital;
2. LICITANTIì: Pessoa.iurídica que participa dcsta licitação;
3. I{ABIIITAÇÃO: Verificação ¡rtualizada da situação juríclica. qualificação técrtica e econômico-

fi¡anccira e reguiariclade lÌscal que se.ia cxigida neste edital, do vencedor da f'ase cle proposta cle

p!'eços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa juríclica vencedora da licitaçiro, à qual será acljudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTB: A Preleitura Munioipal cle Atnont¿ida, mediante as Uniclacles

Adrn ini strativas/órgãos, qr"re é si gnatário clo instrumento contratual ;

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato corn a Administração Púlblica;

7. PRIIGOEIRO: Sen,iclot' ou llolneaclo, designado por ato clo (a) titular da Prefeitura Mcrnicipal de

Amoutacla, que realizcrir os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação

de habilitação, abertura, condução dos proccclirrentos relativos aos lances e à escolha da proposta otr

clo lance dã lnenor preço, ad.iudicação, quando não ltouver recurso, elaboração dr ata. conduçiio dos

traballros da equipc cle apoio e recebinrento dc impugnação ao edital e recttrsos contra seus atos;/.
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8. EQUIPE ÐE APOIO: Equipe designada pol ato clo (a) titular da Prefeifura Municipal de
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao
PREGOEIRO durante arealizaçã,o do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade cle origem desta licitação,
incumbido de clefinir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os
recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedoi; no caso de interposição de
recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refcre-se àqueles itens da licitação que serão dc livre
concorrência entre quaisquer iltteressados ;

11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as
microempresas e empresas de pequeno pofte, conforme art. 4 8, III, da Lei Complementar no12312006;
12. COTA IIXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas
de pequeno pofte, confonre art. 48,I, da Lei Cornplementar n' 12312006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
t3. DOE: Diário Oficial do Estado;
14" DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidacle
conveniada com o Município de Amontada mediante Termo cle Apoio Técnico-Operacionrl.

1- DO OBJBTO DA LICITAçAO

1.1 - RBGISTRO DB PRtrÇOS VTSANDO FUTURÄS B trVENTUArS AQUISIÇAO DE
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDIIR AS DBMANDAS DA SECRETARIA DII
SAÚDE DO MUNICÍpIO DE AMONTADA, conforme especificações contidas neste Termo de
Referência.

1.2 - Integrarn este Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANBXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCISO V, DA LEI N" 8.666193; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMI]NTOS
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANBXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANBXO V _ IVIINUTA DO CONTRATO

1.3. O ceftame será conduzido pelo PREGOEIRO, corn o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) Acomparrhar os trabalhos da Equipe cle Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o seu exalne c a classificação dos proponeutes;
d) Desclassificar propostas indicanclo os motivos;
e) A condução dos proceclimentos relativos aos lances e à escollla da proposta ou clo

lance de'lnenor preço;

Ð Verificar a habilitação clo proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;
h) O recebimento, o exame e r decisão sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessão corn o auxílio clo sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo deviclamente instruído, após a adjudicação, ¿ì

Autoriclade Superior, visando a homologaçiro e a contratação. //')
K

,,rèti;ti.¡.r'¡.( :l¡.\ t¡t:: ¡l\¡rrh.t^t¡.\
!r:f ir),r, (¡.!. tliT l,Ã 4 r/irrl<:t1.ç1 / <:i::iF:: ()¡: sLlj,r:.:?r)-(i

r:¡i:¡ I <:1t.:r)



* {1. ¡ ^

^i..s'r:. ,ii¡ìi 
"L

,gëä"_Ð'$ ÅEärElletircååå ulTôöv g$n ¡.¡{î, t9l u N lc I fr.rll*
-".-l' -

1.¿l- Este Registro cle Preços terá coLno órgão gcrenciador a SECRETARIA DE SAÚDE, que fipará
resporrsável por assinar a ata de registro de preços, bem como a realização dos clernais atos previstos
no Decreto Federal.

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDBNCIAMENTO E DA LICITAÇÃO.

2.1. Poderão participar desta licitação exclusivamente as microempresa ou ernpresa tle pequcno
porte, nos termos da Lei Complementar 12312006, c que satisfaçam a todas as condições da
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da
licitação, perante o sistcma Bolsa de l-icitações e Leilões do Brasil - BLL.
2.1.1 - Os itens 06, 41, 43 e 46 serño de ampla dis¡ruta para todas as empresas que satisfaçam a

toclas as conclições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis
com o objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
2.2 -Esfario impedidos dc participar de qualquer fase do processo, interessados que se cnquadrem em
uma ou mais das situações a seguir: :

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e irnpedimento
de contratar coln a Prefeitura Municipal de Arnontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio cle empresas, qualquer qr-re seja sua forma cle constituição.
e) Empresas que tenham sócios que se.iam funcionários da Prefeitura lvfunicipal de

Amont¿rda;
2,3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-
gerente, diretor do licitante ou titular de firrna individual, cleverão ser apresentados juntatneute coln o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer clireitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Lioitações e Leilões do Brasil -
BLL, mecliante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível c subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos cle habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.
2,5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências deste eclital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.1 -ýi vedada a qualquer pessoe física ou juríclica a representação, na presente licitação, de mais cle

unla elnl)resa.
2.5 -Ê de exclusiva responsabilidade clo usuário o sigilo cla senha, bem como seu uso cm qualquer

transrção efetuada cliretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasi[ - BLL a responsabilidacle por eventuais danos decorrentes de uso incleviclo cla senha, ainda

qlre por terceiros;
2.9 -O custo cle operacionaltzaçáo e uso do sistema ficarâa cargo do licitante que pagará aBolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora clo sistema eletr'ônico, o equivalente aos custos pela

r,rtilização dos lecursos de tecnologia da inforniação, consoante tabela fornecida emitida pela enticlade;

2.10- A taxa de utilização de Sisterna constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de clesenvolvimento, atualização e-rnanutenção do Sistema e não representa ernolumentos ott

tarifação pela prestação de serviços, nos termos clo artigo 5o, inciso II, da Lei n'. 1052012002;
2..12- O licitante vencedor clevcrá apresentarjuntarnente a sua proposta de preços cscrita, o endereço

eletrônico oficial dc comunicação, ondc serão encaminhados toclos os atos atinentes ao

clesenvolvimento clo presente prooesso, inclusive quanto à contratação, assinatura daata cle registro clc
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preços, infornrações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rcscisões, reajuste de preç.cs

e demais atos que se fizelem necessários.

2.13- DO CREDENCTAMBNTO NO APLICATTVO LICITAÇOES
2,13,1- A licitante cleverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL (rvrvw.bll.orgcompras.org,br) ou através cle uma corretora de
¡nercadorias associada, com a antecedência necessária.
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da
Lei Cornpletnentar n". 12312006 e da Lei no. 11.48812007; par'¿r que possam gozar os benefícios

¡rrevistos nos artigos 42 a 45 e no aú. 34 de ambas as leis, respectivarnente, é necessário, à época do
credenciamento, acrescentar as expressões "Microempres¿ì" ou."Em1:lresa ile Pequeno Porte" ou

"Coo¡rerativa" ou srtas respectivas abreviações, (6MF" ou "EPP" ou "COOP"; à sua firma, ou
denorninação, conforme o caso,
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penaliclades previstas em lei e conseqtiente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou 6¡EPP'' ou "COOP", as Proponentes não poderão
participar do procedirnento Iicitatório.
2.13.5 - Nas contratações pírblicas desta administração rnunicipalo será concedirJo tratamcnto
dil'ercnciado e simplificado para as microempresas e emprcsas cle ¡requeno porte objetivando a

¡rromoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rcgional, a ampliaçño
da cfïciôncia das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos tcrmos da Lei
Complemerúar 12312006 alteracla pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESBNTAçÃO DA PROPOSTA D DOS DOCUMENTOS DE HABIT,ITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertt¡r¿r da sessão

pública, exclusivamentc por meio clo Sistcma Bolsa de Licitações e l-eilões clo Brasil - BLL, os

Documentos de Habilitação e a Proposta de Prcços (conforme anexo ltrI - clo'idarnente essirtacla,
com papel timbrado c CNPJ), contendo a descrição dos objet'os licitaclos, inclusi.¿e coln su¿ìs

especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já consiclerados e inclusos todos os

tributos, fretes, tarifäs e demais clespesas decorrentes cla execução clo objeto, conì o prazo de validade
cla proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o ancxo III do edital.
3.2- No preenchimcnto da proposta no sistema elctrôrrico, é obrigatória a descrição dos,objetos
licitados, não sendo admitido utricamente ir expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposto e das sanções previstas
nesse Bclital
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os clooumentos de habilitação
anteriormente inseridos no.sistema, até a abeftura da sessão pública.
3.4-A licitaute deverá cleclarar, ern campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os

requisitos cle habilitação e que sua proposta está em confonnidadc com as cxigências do llclital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento clos requisitos dc habilitação e proposta sujeitarír a

licitante as sanções previstas ern Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante lnelhor classificado somente

serão disponibilizaclos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerremento do

envio de lances'

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS B DA FORMULAÇÃO DE LÄNçBS
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aqwrias que não estc.iant

em confonlidade corn os requisitos estabeleciclos ueste Eclital.
4.2 - A clesclassificação de proposta será sernple fundarnentacla e registracla uo sistenta, com
acompanhan'ìento ern tem¡ro real por toclos os participautes.
4.3 - O sistenra ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOlllP.O, sendo ntte

solnente. estas participarão da fase <Je lances.
4,4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais etn seils velores

{
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globais e urritários. inclusive em propostas cle aclequação, quanclo for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PR.IIGOEIRO clará início à fase competitir,a. quanCo entãc as
licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
4'6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes cleverão est¿rr conectaclos ao.sistema
para participar cla sessão de lattces, devendo-se observar que cade lance ofertado será imecliatalnente
registrado no sistema e os clemais participantes terão conhecimento imediato, O sistema não
identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lances, será consiclerado o VALOR UNITÁilO
4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valol' estimado; e, caso o lote cotaclo seja
composto de itens, o preço unitário do item também não poclerá superar o valor estimado. Caso nác:
seja realizada a fase de lances, o licitante que coton na proposta o lllenor preço deverá reduzi-lo a um
valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a ad.juclicação seja por lote (agruparrrento de itens), a proposta final total por.
lote não poderá conter itcm corn valor superior ao estimado pela .adrninistrãção, sob pena cle
desclassificação, independente do valor total do lote, clevéndò'o iicitante'reaclequar o valor clo(s)
itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Tenno de Ref'r¡rência que compõe o ¡rr.róesso licitatório do
qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e cliferente de qualquer lance válido para o.item.
4.1 I - Não serão aceitos dois ou mais lanccs cle mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registraclo ern primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão infornrs.dos, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, veclacla a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púrblica clo
pregão, ficanclo responsár,el pelo ônrs decorrénte da perda cle negócios cliante cla inobservância de
qrraisquer mensagells erniticlas pelo sisterna ou de sua descotrexão,
4,14 - Será adotaclo para o envio cle lances no pregão eletrônico o morJo Ce disputa "abe¡'to e fechado",
em que os licitantes apresentarão lances pirblicos e sucessivos, com lance final e fechado,
4.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prnzo, o
sistcma encaminhará aviso.de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o períoclo de
tempo de até dez minutos, aleatoriameute detenninaclo, findo o qual será at¡tomaticamente cncerrada a
recepção de lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidadc para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os clas ofcrtas com preços .até 10Yo (dez por cento) superiores àquela
possam ofeftar um lance final e fechado em até cinco millutos, o qual scrá sigiloso até o encerrantelrto
cleste prazo.
¿L17.1 'Não havendo pelo menos três ofeltas nas condições defrnidas neste item, poclerão os autores
clos nrelhores lances s¡¡þ5crquentes, na ordern de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechaclo em até cinco minutos, o qual será sigiloso ató o encerramento deste prazo.
4.17.2 - Após o término ctos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisterna ordenará os lances
segundo a orclem crescente cle valores.
4'17'3 - Não havendo laltcc final e fechado classi{icado na forma estabelecida nos itens anteriores,
havcrá o reinício da etapa fechada, para que os clernais licitantes, até o máximo de 1rês, rra orclem cle
classificação, possam ofertar um lance final e fechaclo em até cinco minutos, o qnal será sigiloso até o
encerramento deste prã7-o.

4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhunl licitante classificaclcl na etapa de lance fechado atender às exigêncìas cle
habilitação. :

4,19 - No caso cle desconexão entre o(a) Pregoeirc(a) e o Sistenta no decorrer da etapa cornpetitiva, o
Sistema poderá permanecer acessível à recepção clos lances, retornando o(a) Plegoeiro(a), quando
possívcl, sern pre.juízos dos atos realizados.
4.20 - Quanclo a desconexão p
sendo rciniciada somente após

.'..''

ersistir por tempo superior a 10 (clez) rninutos, a se SS ão será suspensa,
cornunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos parti

eæstp
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nìensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabel'tura da sessão. /
4.21 - ÍIavendo mais <Íe um itern/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá inclicar os itens/lotcs para às

disputas simultâneas.

5 . DO CRITERIO DE JULGAMENTO II DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classif,rcado e qualificado, tendo particþado da etapa
de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO n ÄTENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE
H,{BILITAçAO DBSTE BDITAL.
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas uestc edital.
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências ref,erentes ao objeto
e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamenle
inexequíveis
5.5 - Encerrada a etapa de envio cle,lances cla sessào pííblica, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo
sistelna eletrônico, contraproposta ir licitnnte que tenha ápresentado ô melhor preço, para que seja
obticla melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes clas 1>revistas neste edital,
poclenclo ser acompanlrada pelos demais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com se'.us respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao rnáximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente;
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante paru enviar documentos complernentares à proposta c à
habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena cle não aceitação da proposta.
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o
Pregoeiro exanrinará a proposta subsequente c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
selcção da proposta que mellior atenda a este Edital
5,9 - O sistema clisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PR-EGOEIRO e os
licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final,
5,10- O resultado da licitação será clivulgado através de sessão pública pelo sisterna eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado em flarrelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05
(cinco) dias, assinaclo pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.
5.13 - Será procerida consulta cla regularidade clas empresas e/ou profissionais participantes dc
certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Prl¡blico, por meio do
Cadastro Nacional de Ernpresas inidôneas e Suspensas - CE[S, em atenclimento a Portaria CGU 516
de 15 cle março cle 2010, assinr como consulta à Lista de lniclôneos do Tribunal de Contas da União.
5.1r1 - As Microempres:ìs ou Empresas cle Pequeno Porte, quc apresentarem quaisquer restrições na
conrprovação da regularid¿de fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o praza dc 05 (cinco) dias úrteis a
paftir do mornento om que for cleclarada arrematante clo ceftarne, prorrogáveis por igual período, a
critério da AcLninistração Púrblica, para regularização cla docurnentação, nos termos clo $ l" do art,43
da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A não regularizaçäo cla doeutnentação,:no prazo previsto no subitem antcrior, implicará
decaclência do direito à contratação, senl prejuízo clas sanç:ões previstas no art. 8l cla Lei FeCeral uo

8.665193 e. art. 79 da Lei ìlederal n' 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

lieitantes remanescentes, na ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, cliante de sua recusa, aos licitantes rernanescentes, rlescle que pratiquem o preço do
primeiro colocado rJa cota principal. :

5.17 - Se a rnesrnc ernpl'esa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotils deverá
ocorrer pelo menor.preço. :

5.18 - Aplica-se a prioridadc de aquisição dos proclutos das cotas reselvadas, ressalvados os casos cm
que c cota reservacla for inadcquada para atencler as quantidades ou as. condições do peclido.
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6.0 - DA PRoposr^ ADEe'ADA /
6'1 - A licitante arremattnte deverá entregar pessoalmente na Comissão Pennanente de l-,icitação,
através do sisterna BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@grnail.com, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar tla arrematação, poclendo ser prorrogado em situações
excepcionais e justifìcadas, a proposta de preço aclequada ao últirno lance, clevidamente preenchicla na
forma do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor
proposta subsequente, na ordem cle classificaç.áo, aTé a seleção da proposta que melhor atenda a este
Edital, sem prejuízo das sançõcs previstas neste instrumento convocatório.
6'2 - A licitante que cleixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os
apresentar em clesacordo com o estabelecido neste Eclital, será inabilitada e poderá sofrcr as sanções
do Art. 7o daLei Federal n" 10.520102.
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, fonnulada em idioma nacional, conr identificação da
licitante, sem ressalvas, ernendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3,1 'Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabriçante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e dernais especifìcações, conforme Anexô I.
6.3'2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a
prestação dos serviços, como tambéni salários, transporte, tributos, impostos, contribuiçõcs fiscais,
parafìscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que inciclam direta ou
indiretamente no valor e venham a ouerar o objeto desta licitação.
6.3.3' Indicação do preço, em algarisme5 s:por extenso, corn no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírgula, prevalecendo este último em caso cle divergência, nele computado todos os custos
diretos e indiretos, pois-para efeito cle pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamentc
recolihecido
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado,
6,3.5 - Indicação clo representante legal (nome, profissão, estado civil, dornicílio, docunrento de
identifìcação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de ,procuração púrtllicl ou cópia
acompanhada do original, ou cópia auterrticacla, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origenr cla licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabiliclade ch licitante, não lhe assistinclo o direito
cle pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, ornissão ou qualquer outro pretexto e, ficanclo
desde já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à lnesrna.
6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.

7- DA IIABILITAÇÃO
7.I-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a docurnentação abaixo
mencionacla
7.2'Caso o doeumento apresentado seja expedido por instituição que legalrrrente e com regularidade
permita a sua enlissão e consulta pela lnternet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste
através cle consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos clocurnentos exigidos nestù instrumenl.o
convocatório, detnoustrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
7.4- A Certificaclo do Registro Cadastral poderá ser apresentaclo por licitante inscrito no Cadastro cle
Fornecedores da Prefeitura Municipal cle Amontada, que substituirá os clocumentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econôrnico-fìnanceira e regulariclade fiscal que sejam exigidos neste
cdital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIIìO, seja constatado que a documentação
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este ceftame e
disponível no arquivo e controles clo competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com.seu
funcionatnento paralisado no dia cla abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido docunlento constanclo o termo final de seu período de validade
coincidindo coll1 o períoclo da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena dc sgr
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inabilitada supervenientemente, enviar o documcnto à Conrissão nas condições de autentioação do
cxigidas neste cdital, para que seja apensado ao processo cle licitação.
7.6 - Os clocumentos referentes à regularidade fiscal eleverão apresentar igualdade cle CNpJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão ernissor declara expressamentc no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 - Caso haja docurnentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados cla versão em português finnada por tradutor jurarnentaclo.
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso
de não apresentarem expressamente o seu período de validacle, cleverão ter siclo emitidas ,nos 60
(sessenta) clias anteriores à data de abeftura da sessão.

8.0- DOS DOCUMBNTOS DE HÀBrLrTAÇÃO

8.1 - RELATTVA À n¡nrr,rrAÇÃo ¡uRÍuca:
8.1.1- cédula cle identidade do responsável legal ou signatár'io.da þroposta.
8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social enr vigor e todos os aditivos, cleviclamente
registrados, em se tratando cle sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, aoompanhaclo da ata da assernbléia que clegeu seus
atuais admirtistradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício
8.1'3- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socicdade estlangeira em
ft¡ncionamento ¡ro País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZLç^O PARA FUNCIONAMENTO
expediclo pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA oRGANIzAÇÂ,o DAS COOPERATIVAS BRASILIIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts, 15 a21 dalei 5.764171;
Ð Comprovação da composição dos órgãos de aclministraçõo da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5,7 64171;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
\/) Regimento interno com a Ata da assembléia quo o aprovoll;
VI) Regimento dos firndos constituíclos-pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 ú¡ltimas assernbléias gerais extraordinárias. :

8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Caclastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amorrtada, no seu prazo de validade, que substituirá os
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidacle fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NA:
a) Fazenda lìederal (CNPJ);
b) Irazenda Estadual ou Fazenda Murricipal, conforme seu ralno de atividacle c conrpatírrel com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADA FISCAL E TRABALIIISTA:
8.3,1-Prova de regulariclade para com a Fazenda Fecleral, Estadual e Municipal do clomicílio ou sede
do licitante.
a) A cornprovação de quitação parâ conr a Fazenda Federal devcrá ser feita através da Certiclão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da l)ír,ida Ativa da União, emitida nos moldes da
Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75 112014, de 02.10.2014,
b) r\ comprovação cle regularidade para corr a Fazenda Estadual deverá ser feita ntravés de Certidão
Consolidada Negativl de Débitos inscritos na Dívida Ativa Ëstadual;
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c) A cornprovação de regularidade para com a Fazenda lvlunicipal deverá ser feita através de Certidão
consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
dc Certificado cle Regularidacle de Situação - CRS e;
8.3'3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei lZ.440là0ll.

s.4- QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCl :

8:4.1- As empresas participantes deverão aprcsentar atestaclo(s) emiticlo(s) por pessoa jurídica dc
clireito público ou privado, que comprove aptidão para o desempenho do ob.jeto-desta licitaçäo;
8.4.2' DEMATS QIJALTFTCAÇOES rÉCNrC¿,S :

8.4.2.2 - A CONTRATADA deverá apresentar, sob pena de não contratação, os seguintcs
documentos:
8'4.2'3 - Autorização de Funcionarnento cle Ernpresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, da sedc do licitante;
8.4,2.4 - t\lvarâ Sanitário ou Licença de \Þ'uncionamento ou Licença Sanitár'ia Estadual, Municipal cu
clo Distrito Federal, emitido pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúcle Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, da sede do licitante;
8.4.2.5 - Registro de Medicamentos ou cla Notifìcação Simplifìcada ou do Certificado de Dispensa de
Registro do Medicarnento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia
autenticada do registro do medicarnento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da Ulrião - D.O.U,
grifando o nítmero relativo a cada produto cotaclo, ou cópia emitida eletronicarnente pelo sítio da
ANVISA;

8.s- QUÂLmrCAÇÃO DCONÔMrCO-FTNANCETRA
8.5.1-ctrRTIDÃo NEGATTvA DD DECRETAÇÃo DD rALÊNcIA oll ,coNCoRDATÁ.
expedida pelo distribuidor, ou distribuiclores, se for o cASo, da sede cla pessoa juríclica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstraçäo do Iì.esultedo do Exercício -
DRE do último exercício socialo já exigíveis e apresentados na fornra da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou L.alanços provisórios;
acotnpanhado do termo de abertura e euoerramento, clevidamente assinaclo por oontador(es)
registraclo(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal cle empresa,
tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da lieitante ou na Receita Federal clo Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situação fina.nceira será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justificado através
de pesquisa realizada na legislação específica e em órgãos que promovem procedimenl,os licitatórios,
no qttal constatou-se a utilização dos índices contábeis conlo os mais aclotados no segmento cle
licitaçõcs. Portanto, o atendimento aos ínclices estabelecidos no Edital, demonstrará .uma situação
IIQUILIBRADA da licitante, Caso contrário, o desatendirnento dos índices, revelará uma situação
DEFICITÁRIA da ernpresa, colocando em risco a execuçõo clo contrato. Ante o exposto, a exigêicia
<lo Ildital nada mais fez clue traduzir ern critérios objetivos o clisposto no afi. 37,XXI, da Constit"uiEão
Fecleral, urna vez que a contratação cle empreses ern situação EQUILIBRADA é o mínimo que o ór.gão
pÚrblico deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Aclemais, 

-os 
íncliies

escolhidos fbratn democráticos, na meclicla em que estabelecem unr "mínirno" de segurança na
corrtratação, resultantes da aplicação clas fórmulas:

*LG = Ativo Circr¡lante * Realizável a Longo Prazo maior ou iguala 1,00
Passivo Circulante * Exigír'el a I-ongo Prazo

+LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulantc

{
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8.5'3- Nc caso de sociedade por açõcs, o balanço dcverá ser acompanhaclo da publicação enl jornal
oficial e ern.iornal de grande circulação e cio registro na.lunta Comercial. Para as sociedade sirnplos, c
balanço patrirnonial deverá ser inscrito no Cartório cle Registro Civil de Pessoas Jurídicas, asiinatlo
por contaclor registrado tto Conselho Regional cle Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - No caso cle licitante recém:constituída (há menos de 0l (urn) ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acornpanhado dos termos de abertura e de enceffamento devidarnentà registrados
no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o núrnero rjo Livro Diário e das folhas rios quais
se acham transcrito ou a autenfica.ção da jurita comercial, devenclo ser assinado por contaclor registiaclo
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS trXIGûNCIAS:
8'6.1. Declaração expressa de que atcnde ao disposto no Art.7n, inciso XXXIII cla CF/88, conforme
modelo do Anexo ll.
8.6'2. Declaraçãto expressa que cumpre todos os requisitcis do edital ò que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participação, conforme Anexo IL
8'6.3 - Certidño Simplificada e Ccrtidão Específica expedidas pela junta cornercial da Secle clo
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (irrscrição, enquadramento, alteraçõos de dados,
etc), expedida no máximo, nos últirnos 60 (scsscnta) tlias, exigidas apenas das licit¿urtc que estejam
sujeitas a registro na Junta Cotnercial, exceto para o Microempreendedor inclividual - MEI

9.0. DOS RECURSOS
9'l - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhinrento de recurso. Caso seja do interesse cla
licitante entrar com recurso, com registro da síntese das st¡as razões devidamente funclcmentada,
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) nrinutos; clicanclo cnr
"Reourso" tluando lhe será ooncediclo o prazo de 03 (três) tJias para apresentaçiro das razões do
recurso, exclt¡sivamentc no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontadr.ce@gmail.com e/ou
otravés de protocolo no Setor cla Comissão de Licitações, no enclereço apontado no rodapé, licando as
demais licitantes desde logo intimadas para apresentação clas contrarrazões, enr igual núrmero cle dias,
que começam a oontar clo tél'lnino do prazo da lecorrente, no lnesmo sistema.
9.2 - A falta de manifestação motivacla no prazo previsto irnportará a preclusão do direito de rect¡rso.
9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos lneramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o lecurso pela ¡lroponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo'estes
restritos aos itens objeto das razões oferecidas,
9.5 - O acolhimeltto cle recurso importará .a invalidação apenas clos atos instrscetíveis de
aproveitanrento.
9.6 - Os autos do processo penxanecerão com vista franqueacla aos interessados na Comissão cle
Licitações, sala da coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.
9.7 'O acompanltamento dos resultados de recursos e atas peftinentcs a este liclital poderão scr
consultaclos atr¿rr¡és do sistern¿r Bolsa de Licitações Ê: Leilões do llrasil . - BLL
(rvu'rv.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova ctapa constante neste Eclital.

10.0- DA rlolvrol,ocAÇÃo E DA AD.IUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento clas exigências fÌxadas neste edital o objeto deste pregãcr será
acljudicado,ao autor da proposta ou lance de menor preço.
10,2 - /. Adjudicação do objeto do preseute ceúame será viabilizaCa pelo PREGOEIRO sempre clue
não hor¡ver recrtrso.
10.3 - A Homologação cla licitação é de lesporrsabilidacle cla autoriclacle conrpetente e só poderá ser
realizadc" clepois da adjudicação do objeto à proponente venoedora.
10.4 - Havenclo l'ecurso, após seu julgamento e constatacla a legularidadc clos atos praticados, ir
autoridade cornpetente adjudicará o objeto e honrologará o p,roceclimento licitatório.

': , '' f
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10.5 - Antes de homologar o certarne, a autoridade superior poclerá fazer a convocação cles licitaìites
que não tiveram sìras propostas recusadas, se houver, par¿ì, no prazo informado, não inferior a 24
(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vcncedora,
desconsiderando-se as margens de preferência e dc classificação definida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sern manifestação, não liaverá nova convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATÄNTE
I L l Conforme 'fermo cle Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conformc Termo de lleferência

13.0- DA ATA DB REGTSTRO DE PRÐÇOS
13.1 - Após homologaclo o resultado cla licitação será celebrnda Ata de Registro cle Preços, que

finnará o compro¡'rlisso para futura contratação entre as partes,'conr validade de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, uão poclendo ser prorrogada.
13,2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, conteclos da data
de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a collvocaçTaotratada no item anterior integrarão a Ata cle Registro
de Preços pelo valor da licitante vencedora, segunclo ordem cle classificação.
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços r1o prazo previsto neste
eclital sujeitarír a licitante às penalidades aluclidas neste Eclital.
13.5 - Sernpre que a licitante vencedora uão atender à convocação para assinar a Ata cle Registro de
Preços, é fàcultado à Adrninistração convocar remarlescentes, na ordem de classificação, ou revogar o
itern específico ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um represet:tante da
Adnrinistração. especialmentc designado, na fonna do artigo 67 daLei n.' 8.666193,
13.8 - I'aratoclos os efeitos, no presente certarne, e¡n não sendo assinaclotermo de Contrato, entender-
se-ão como tal as notas de emperrho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito
ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n'&í66193.
13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro cle Preço,,cleverão seguir a Decreto Fedcral no

7.89212013.

14.0 - DA ADtrSÃO À ATA DE REGTSTRO DD PREÇOS
l4.l - A Ata de registro de preços, clurante sua valiclade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que nâ'o tenha ¡rarticipado do certame licitatório, observaclas as

condições, rcgras e linlites máximos estatreleciclos no Decreto Federal n? 7.89212013,

15.0- DAS ALTERAÇOES NA ATA DE RtrGrSTRO DE PREÇOS
15.1- A Ata cle legistro dc preços poclerá sofrel'alterações obedecidas as disposições coniidas no art.
6-s da Lei ne 8.666193.
i5.2 - Quanclo o preço iniciolmente registraclo, por motivo superveniente, torna-se stiperior ao pl'eço

praticado no mercado, este Munic:ípio convocará o fornececlor visando à negociação partr a redução dc
preços e sua adequação ao praticado no mercaclo, nos termos estabeleciclos na legislaç:ão.

15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o'cancelamento da Ata cÍe Registro
de Preços, aclotar-rdo as mediclas cabír,eis para obtenção de ajuste mais vantajoso,

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO O¿. ATA DE RDGISTRO DE PREÇO:
16,i. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 lneses, a partir da assinatura, uão podendo

ser prorrogada,
16.2. Dentro cla validade tlà Ata de Registro de Preços, o 1'ornecedor registrado poderá ser convocaclo
para assincr o terrno cle corrtrato, o qual terá a vigência a partir d:r assinatura, O Þrazo de vigência da
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contratação será definido no respectivo termo clc contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lci¡o
8.666193.

17.0 - Do CANCELAMENTO DO RBGISTRO DIt PREÇOS
17,1 - O rnunicípio de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penaliclades
previstas neste Edital, l1o que couber, nos casos a seguir especificados:
a) Quando o fornccedor:

a.1) Descurnprir as conclições da ata de registro de preços;
a'2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleciclo pela
Adrninistração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço re¡¡istrado, na hipótese deste se tornar superior àqueies praticados
no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção previstanos incisos III ou IV do caput do art. 87 daLei no 8.666, cle 1993, ou no art.
7" cla Leino 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tivet'prcscnte razões de intcrcsse þritrtico que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTBRAÇOES NO TERMO CONTRÄTUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, acréscimos ou
supressõesnoqttantitativocloobjetocontratado,atéolimite de25o/o (vinteecincoporcento)dovalor
inicial atualizado do Contrato, conforme o clisposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas
alterações posteriores.
18.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da
Lei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZAçÃO
l9.l - A execução do Tenno Contratual será objeto de aconrpanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor clesignado pelo Secretário ernissor da Orclem de Compras do Murricípio cle
Anlontada.
19.2'A liscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de
Anlontada : :

19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverãc ser
prontamente atendidas pelo fornecedor; sem qualquer ônus para o Município cle Amontada.

20.0 -DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E TMPUGNAÇOAS
20.1 - Até 03 (três) dias irteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
física ou jurídica poclerá apresentar pedidos dc esclarecimentos e/ou irnpugnações, sob pena de
decadência do clireito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações cle esclarecirnentos, providências ou impugnações mediante
petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a
iclcntificação precisa c completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documetrtos
conrprobatórios) se for o caso, contendo o lìome, prenornc, estaclo civil, profissão, domicílio, núrmero
clo doctlmento de identificação, deviclamente datada, assinada e protocoiada na sede cla Comissio de

-ltggõçg--da lrcfejtura de Amolltada ou através do ,euvio Dara o endereco eletrônico
licitacão.anrontada.ce@gmail,corn" dentro do plazo editalício.
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão cle efeito suspensivo à impugnação
medida excepcional, devidamente motivada nos autos clo processo de licitação. diante eventual
concessão.
20.4 -Acolhida a petição de irrpugnação contra o ato co¡n ocatório que irnporte em modifìcação dos
termos do edital será Cesignacla nova data païa íL realização do ccrtame, exceto quaudo,
iuquestionavelrnente, a altcração não afetar a forrnulação das propostas
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21.1 - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data cle convocação
para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimerrto decorrentes de Tenno Contratual o disposto no
Capítulo III cla Lei Federal n." 8.666193, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber.
21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não lÌrmar a
contratação no prazo e condições estabeleciclos, poderá ser firmada contratação coln a segunda
classificada, clesde que atendidas às especihcações, condições e prazos exigidos neste Edital, nos
ternros do art.27, $3" do Decreto n'10.02412019.
2I.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas
pelo Cð'digo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, cle 11.09.90.

22.0 -DO PRAZO DUR4.çÃO CONTRATUAL
22.1 Conforme Termo cle Referôrrcia

23.0 - DA BNTREGA DO OBJBTO
23.1 Conforme Tenno de Referência

24.0 - DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS.
24,l. Conforme Termo de Referência

25.0 - CONDIÇOtrS DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNBXECUç¿.O n DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1 . Conforme 'lermo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇÕDS CnnarS.
27.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia irtil
subseqüente, no meslno liorário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação clo

pregoeiro em contrário,
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital c seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontadn, Iocalizada no
entlereço apontado no roclapó;
27 .2.1- A comunicação com as eÍupresas participantes do pregão eletrôrtico, inclusive as vcncedoras,
se clarár ¡rreferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.conr, inclusive as

convor:ações, notificações, respostas de esolarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários,
27.3- As normâs que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçõo da

disputa entre os interessados descle que não comprometam o interesse da Administração, a finaliclade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitirnidadc das

inforrnações e dos documentos apresentados em qualquer íÌrse desta licitação;
27.5- Independentemente de declaração expressa, a'simples participação neste certame implicará na

aeeitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
27.6- O desatendirnento cle exigências fonnais não essenciais não irnplicará o afastamento do licitante,
desdc que seja possível a aferição da sua qualifìcação e a exata compreensão cla sua proposta, clurante

a realização da sessão púrblica de Pregão.
27.7-8, facultado o pregoeiro ou à autoridade compctente, ern qualquer fase da licitação, a promoção
dc cliligência clestinada a esclarecer.ou complemeutar a iustrução clo processo,,inclusiveicolrl a
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solicitação de amcstras dos produtos, l'ìotas fiscais que assegurem o preço e as quanticlades doìLjelb e
clemais atos necessários I garantir a segurança jurídica da contrataçäo,
27 .8- A autoridade competente poderá rcvogal a licitação por razões de interesse público, decoruente
de fato sttperveniente devidamente comprovado, peftinente e sufrciente para justificar tal concluta,
devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificaclo.
27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e selrs Anexos, excluir-se-á o dia do início c
incluir'-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura
Mun ici¡lal cle Amontada.
27.10- E vedaclo ao scrvidor dos órgãos e enticlacles da Adr,ninistração Pública Estaclual, inclusive
Fundações instituíclas ou manticlas pelo Pocler Público, participar como licitante, tlireta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente proccsso licitatório;
27.11- A clocumentação aprgsentacla trrara fins cle habilitação fará parle clos autos da licitação e não será
devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as dernais disposições constantes cla Lei lìederal no

8.66611993, Lei Fecleral n'10,52012002, Deóreto Federal rf 10.02412019.'

28.0 - DO FORO

28.1- Fica eleito o foro'da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e clualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvicla pela via administrativa;
renuncianclo-se, clesde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, I 8 DE NOVEMBIIO DE 2022

f -, a-c
c Jaci cle Olivcira Sousa

Secretário cle Saúde
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DATA:
rnscnrçÃo Do cASTo púnlrco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Otlras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de ìmóveis
( ) Outros

ORGÃO ET{ITDNTE:

SECRETARIA DE SAÚDE

LrcrrAçÃo 2022 - PREGÃO
ELETRONICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS.

AI\4ONTADA

ED TERIALMAOBJtrTO REG TROS ED PREÇOS VISANDO FU'TURAS E, EVENTUAIS A IQUIS
ON OLÓGICOOD ARAP TENDERA DAS DAEMANDAS TSECRE RIAA SAUDDE E MLINIDO oCÍPI DE

JUSTIFICATIVA: A refrrida aquisição visa à contratação de emprese especializacla no fornecirnento de material
odontológico para atender as clemandas cla secretarie de saúrde clo município de Amontacla, visando assim garantir à
regr-rlaridadq desse atellditnento a população, visto que este é um direito eisencial a vida, e o bom filncionarnento do
sistema de saÚrcle necessita de uma boa estn¡turaçáo r partir de equiparnentos necessários para a boa realização dos
serviçog pelos profissionais possibilitando assim rima ttrblhor prestaçao de serviço püa apopulaçao.
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser nrais conveniente a esta Secretaria lvfu¡icipais/Uniclade
Gestora, devido à entrega ¡rarcelacla do objeto, confonne disposto clo inciso II do art. 3o do Decreto l.-ederal n.o
7.89212013

I DAS OBRIGAçÕES nA CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e corrdições estnbeleciclas no Edital e selts anexos;

b) verificar mitluciosamettte, t-ro prazo fixaclo, a confonnidacle dos bens rccebidos com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebinrento definitivo;

c) cornunicar à Contratada, por escrito, sobre inrperfeições, falhas ou in'egularidades vcrificadas no objeto f-ornecido,
para que seja substituíclo, reparaclo ou corrigiclo;

cl) acomparrhar e fiscalizar o cutnprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especiclmente clesignado;

e) efetuar o pagamento à Contratacla no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seLls anexos;

L2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução clo presente Tenno cle Coutrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros enl
decol'rência de ato d¿r Contratada, cle seus empregados, preposros ou subordinados.

2 OBRIGAÇOES DA CONTRAI'ADA

I
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2 I A. Contratada cleve cumprrr iod as AS obrigaçoes constantes no Edi tal seus anexos e suâ propo stA, ¿ts sutl't ndo colllo
exc ttsl amente seus os fl scos e AS despesas decorrentes cl a boa e perfeita exccução do objeto e, alnda:

a) efetuar a entrega do objeto eln perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrcntes do objeto, de acorclo colll os artigos 12,13 e 17 a27, do Cócligo
cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se houver, de acordo com os praios e conclições oferecidas peìo
contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vantajos¿r à Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigit, às suas expenscs, nos prazos e formas legais previstas no Código dc Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratattte, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a {ata da entrega, os motivos
que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, conl a devicla comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as condições
de habilitaçõo e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3'1 Os objetos cleverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do(a) envio da ordem cle
compra./serviço, no local indicado pelo órgão contratantc.

3.2 Os objctos poderão ser rejeifados, no todo ou em parte, quaudo cm desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sr¡bstituíclos no prazo de l0 (clez) dias últeis, a contar da
notifrcação da contratacla, às suas custas, sern prejuízo da aplicação das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços: l

a) provisoriamente, etn até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para el'eito de verificação da qualidade e quanticlade do material e consequente aceitação ou após
prczo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente j ustifi cados

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4,1 Contete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente
qtralquer das obrigações assumidas enl decorrência cla contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto;
falhar ott ft'audar na execução clo contrato; comportar-se.de modo inidôneo; e/ou cometer fraucle fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infraçõo aclministrativa,
Administração pode aplicar as segtrintes sanções:

a) Advertêrtcia, por taltas leves, assim entenclidas aquelas qLrc não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

tr) Multa tnoratória de 0,3Y0 (três décinros por cento): atraso injustificado do ob.ieto licitado (calculado por clia de
atraso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inaclimplida); e/ou atiaso na assinatur¿ da ataãe registro
de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir cla convocação peta
Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o lírnite de 30 (trinta) dias, sobre o valol global da ARP/contrato);

c).Multa compensatória de l0% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global clo
contrato); inexecução parcial (calculaclo cle forma proporcional à obrigação inadimplida); não assi¡ratura da
ARP/contrato aclmin istrativo 110 prãzo prev sto t1 o ed ta t. quan do convocado Ad m n stração (calculado SObre

r ARP/contrato m nt VO e/o t-l nao e/ou menrral o cla ad S trati
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no edital do certame (calculado sobre o valor estimado cla controtação); \..

d) Suspensão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Aclministração Púrblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o consequente
descredenciamento no Sistema cle Cadastramento cle Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção
de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração adrninistratir¿a no art.7o da Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administração Pírblica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridacle que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "'à","d",'(e)' e((f" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuaclos.

4.4 Tarnbérn ficam sujeitas às penalidades clo art. 87, III e IV cla Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou proftssionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da t,ei n" 8.66611993.

4,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraclitório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarër em consider açäo agravidacle da conduta do infrator, o
carítter educativo da perra, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMENTO

6.1 O paganiento será efetuada através de transferência bancária eletrônica parut conta de titulariclade da contrltada,
mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente devidamente ¿itestada pelo serviclor responsável do órgão
contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento cla nota fiscal deviclarnerite atestada, ficando
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇAO DA ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parlir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

7.2Dentro cla validade da Ata de Registro de Preços, o folnecedor registrado foderá ser convooado para assinar o

tcr¡no de coutrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contrataÇão será dçfinido no
respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art, 57 daLei n' 8.666193,

8 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRAI'O ADMINTSTRATIVO

8.1 A vigência clo contrato administrativo deoorrente desta contratação terá vigência a partir cla assinatura até 3l dc

dezelnbro do exercício financeiro do mesmo. .

9. DA INEXBCUÇÃO N DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará errsejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a80 da

LeiNo 8.666, de 2l de junho clc 1993.
9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, rlos casos enumerados nos incisos I a Xll do art. 7B

da Lei Fedelal no 8.666193;
b) Amigirvel. por acordo entre as partes, mediante autorização escl'ita e ftrndamentada da autori<Jade com¡tetenfe,

reduzida a tcrmo uo licitatório dcsde ue ha a conveniência da Admini ao;

r¡r: ,\\¡arl l:(l¡.\
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9.3, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cln Lei no 8.666193, sem que haja culpa do
CONTRAT./rDO, será esta ressarcicla clos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n" 8.666193.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

ITEM DESCRTçÃO UNID.
QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

VALOR TOTAL

EM RS

MATERTAL ODONTOLOGTCO (CONSU MO)

L

ADESIVO DENTARIO MULTIUSO,

MONOCONlPONENTE, PARA ESMALTE

DENTINA CONTENDO PRIMER E ADESIVO

COM FLÚOR FOTOPOLIMERIZÁVEL FRASCO

c/ 4ML

FRC 100 Rs 51,66 R$ 5.166,00

2
AGULHA GENGTVAL CURTA CX Cl 100

UNIDADES
CX 200 R5 67,4r Rs.13.482,00

3

ALCOOL ETíLICO HIDRATADO COMUM 77'
GL 70% (p/v). ÁLCOoL EríLtCO (LíautDO)
70" (DESTNFETANTE HOSPTTATAR PARA

SUPERFíCrES F|XAS E AMBTENTES) EM

EMBALAGEM COM DADOS DE

TDENTtFICAçÃO E PROCEDÊNCrA - COM

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

LT 2.000 Rs 14,93 Rs 29.860,0C

4 100 R$ 11,02 R$ 1.1C2,00

ANESTESICO TOPICO GEL, A BASE DE

BENZOCAíNA SABORES VARTADOS POTE C/
200 MG, POTE C/ 1_2 G

UND

5
ANTISSÉPTICO BUCAL SEM ÁLCOOL SABOR

DTVERSOS FRASCO C/ 250 ML
UND 200 Rs 30,83 Rs 6.166,00

8
BABADOR DESCARTÁVEL PACOTE Cl 1.OO

UNIDADES
PCT 200 Rs 16,15 R$ 3,230,00

9 BOCA CIRÚRGICA ESFÉRICA N" 08 UND 200 R$ 17,55 Rs 3,510,00

200 R$ 19,11 Rs 3,822,0010 BROCA CIRÚRGICA TRONCO CÔNICA 702 UND

77
PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAçÃO N"

1.O72
UND 400 Rs 12,50 Rs 5.000,00

t2 PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇAO N'
1013

400 R$ 12,40 R$ 4.960,0cI.JND

1_3 PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO N' UND 400 R$ 12,57 RS s.028

,qaKKþsþlËE{ååx W<3Õ',VË¡tÞ¡Õ MtJl\ltCtfr"&.L
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,L4
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo trt"

to3?_
UND 400 RS 12,20 Rs 4.880,0C

15
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notnçÃo ru"

1033
UND 400 RS tz,sg n$ s.otz,oo

16
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notaçÃo ru.

1034
UND 400 RS t2,47 R$ 4.988,00

t7
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo trt'

1035
UND 400 RS 12,s7 Rs 5.028,00

1B
poNTA DTAMANTADA DE ALTA RotRÇÃo trt"

1090
UND 400 Rs 12,.50 RS s.ooo,oo

79
poNTA DTAMANTADA DE ALTA RotnçÃc ru"

1091
UND 400 RS 12,57 RS 5.028,00

20
PoNTA DTAMANTADA DE ALTA RornçÃo ru:

tog2 UI{D 400 R$ 13,23 RS s.292,00

2t
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo trt'

L093
UND 400 RS 12,67 RS 5.068,00

22
poNTA DTAMANTADA DE ALTA RotRçÃo tt"
3118FF

UND 400 RS 12,90 RS 5.120,00

23
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo ru"

3195FF
UND 400 RS 12,67 RS 5.069,00

24 BRocA DE ALTA norRçÃo ru" z UND 400 RS 11,83 RS 4.732,00

25 BRocA DE ALTA RotaçÃo u s UND 400 RS 11,17 nS ¿.¿og,oo

26 BRocA DE ALTA notaçÃo trt'+ UI\!D 400 RS Lt,?-7 nS +.sog,oo

27 BRocA DE ALTA nolnçÃo'lt's UND 400 RS 10,60 Rs 4.24C,00

28 BRocA DE ALTA notRçÃo ru' 6 UND 400 RS 10,87 nS ¿.3¿g,oo

29
cARBoNo PARA ARTrcumçÃo coNTATo
BLOCO C/ 12 UNTDADES

BLOCO 200 nS 9,s+ RS 1.9og,oo

30
RGICO, SISTEMA PASTA BASE

c/ 90G E PASTA CATALTZADORA. FRASCO

coM 90G

CIMENTO CIR

UND 40 RS 152,40 R$ 6.096,00

31

crMENTo oE óxroo DE ztNco E EUGENoL
(cm/ENTo rrrrtrnve ptÁRto REsTAURADoR -

rRM) CArxA coNTENDo 0i. FRASco or pó ¡
01 FRASco oe líeuroo

CX 200 RS 81,39 RS 16.278,00

32

crMENTo roruôve no DE vtDRo
RESTAURADoR ForoPoLtMrRlzÁvEr-
EsroJo coNTENDo 1 FRASco oe pó nr
coM A 5G; 1 FRASCO O¡ lÍQUIOO COM 2,s
ML; 1 FRASCO DE PRIMER COM 2,5 ML E 1

IRASCO DE APLHA BOND COM 5 ML

ESTOJO 100 Rs 70,55 Rs 7.055,00

33

CLORIDRATO DE LIDOCAINA 3%; COM
VASO, COI\4 NOREPINEFRINA, CAIXA Cl 50
Ìuser¡s

CX 400 RS 97,67 R$ 39.068,oo

34
CLORIDRATO DE MEP¡VCAINA A 3% SEI/
vnsô cotr¡sTRtToR, cArxA c/ so TUBETF:s.

CX 200 RS 111,98 Rs 22.396,00

4,,'
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OVA DENTAL COM CABO OPACO E

ruR'rôvrco zB TUFos, cERDAS MAcrAS,

DE NYLON, APARADAS E ARREDONDADAS,

cABo EM PoLTPRoPtLENo nróxrco.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. ADUITO.
CËRTIFICADO

DISPUÏA
PE[-A ANVISA /TMPLA

,&Häq€rxaä¡xa ü¿x
ü{}\/ËSIþ¡O lvlt lìllC lfl.lr L

35

coMPREssA DE GAZE clRúncrcn
ntoRólm cof\4PRESSA DE GAZE 7,scM x
7,5CM FECHADA E L3 F|OS E 15 X 30 CM

ABERTA COM -5 DOBRAS, 8 CAMADAS - 1.3

Ftos. PAcoTE c/ 500 UND

PCT 400 RS J2,24 R$ tz,ggo,oo

36

coRRENTE (JAcARÉ) ulLtzADo EM

cr-ítrrcRs pARA pRENDER cuARDANApos
DE PAPE!- OU BABADORES; 45 CM EM AçO
r trroxr pÁvrt. pAcorE u lrr lrÁnto.

UND 40 RS 7,79 RS 3tt,oo

37

cREME DENTAL, con,i pIÚoR coNl.ENDo
15oo PPM or FtúoR, rsrÁvEl E REATlvo,
PH DE 6 À lo, FLUTDEZ tnl eue ruÃo

ESCORRA PARA FORA DA EMBALAGTM E

ruÃo sornR ENDUREcIMENTo NA PoNlA
DO TUBO. EMBALADO EM TUBO OU

BTSNAGA púsrcn coM 90 cRAMAS,
TAMpA púslcR coM vEDAçÃo prnr¡rrR.
CERTIFICADO PEIO ANVISA.

UND nS t+,32 RS 2.874,00

38

cUNHA cERVTcAL ooorurolóclcn DE

MADEIRA PARA TRAVAMENTO DE

MATRIZES, CAIXA COM 24 UNID,

DIS'TRIBUIDA EfV 4 PENTES.

CX 200 RS 12,10 RS 2.420,00

39

DESINFETANTE PARA EQUIPAMENTOS A

BASE DE roRvnr-oe íoo (cERME Rro)

FRASCO COM 1 LITRO

FRC 200 RS 16,55 RS 3.310,00

40
DETERGENTc ¡ru2¡vÁrlco coM 3 ENzIMAS

FRASCO COM 10OO ML (ENZ| THREE)
FRC 400 RS 42,10 fìS i"6.840,00

4t
EMBALAGEM p/ ESTERTLTzRçÃo rrRo cnnu
crnúncrco 15oMM x looMM AMPLA
DISPUTA

ROLO 750 Rs 103,83 R577.972,50

42 RS 103,83
EMBALAGEM p/ EsrERrLrzRÇÄo lpo cnnu
crnúncrco lsoMM x looMM ME/EPP

ROLO 2s0 RS 2s.957,50

TIPO

45
ESCOVA DE ROBTNSON T|PO TAçA COR

BRANCA
UND 2.000 R5 9,22 RS 18.440,00

46 IJND 1.5.000 Rs 107.850,00
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Rs 35.950,00IJND 5.000 RS 7,1947

ESCOVA DENTAL COM CABO OPACO E

RruRrôrvrco 28 TUFos, cERDAS MActAS,

DE NYLON, APARADAS E ARREDONDADAS,

cABo EM PoLTPRoPTLENo nróxlco.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. ADULTO.

cER'flFtcADo PELA ANV|SA ME/EPP

R$ 3,s8 RS 71.600,00UND 20.00048

ESCOVA DENTAL COM CABO OPACO E

nruRrôvrco 28 'ruFos, cERDAS MActAs,

DE NYLON, APARADAS E ARREDONDADAS,

cABo EM PoLTPRoPtLENo nróxtco,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. INFANTIL,

CERTIFICADO PELA ANVISA

UND 2.000 RS 7,90 Rs 15.800,00ESPELHo clíuco NUMERo 549

RS 25.390,00ROLO 1.000 Rs 25,39FILME DE PVC TRANSPARENTE ROLO COM

30 M DE 28 CM X 30 M LARGURA 28 CM
50

Rs 43.300,00CX r..000 RS 43,3051

FIo DE SUTURA DE RI-COOÃO 3.0

AGULHADO PARA ODONTOLOGIA CX C/ 24

UND

1.000 RS 42,64 RS 42.640,00CX52

RS 3,99 RS 798,00ROLO 20053

FIO DE SUTURA DE SEDA 3.0 AGULHADO

PARA ODONTOLOGIA CX C/ 24 UND

FIO DENTAL ROLO COM 1OO METROS

RS 6,21 Rs 1.242,00ROLO 20054
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19f\4M X

30M

RS 1.146,00FRC 200 RS 5,7355

FLUIDo coM ruúon DE uso
ooorurolócrco EM GEL TtxorRóptco -

FLUORETO FOSFATADO ACIDULADO T,23YO,

íorrrs or Ërúon. FRASco coM 2oo ML

RS 7.190,00
SERING

A
1.000 RS 7,1956

GEL CONDICIONADOR PARA

EsMALTE/DENTTNA, Ácloo oRTo-
rosróntco A 37%, AcoNDtctoNADo EM

sERTNGA púSICR Cl 2,5 ML

R5 8,76 RS g76,00FRC 10057 HtoRóxroo or cÁlcto p.R

Rs 35.038,80CX 360 Rs 97,335B

Hronóxroo or cÁlcto RADlopAco cAtxA
CONTENDO 01 'TUBO DE PASTA BASE COM

].3G, 1 TUBO DE PASTA CATALIZADORA

COM ]"].G E 01 BLOCO DE MISTURA - DYCAL

HYDRO C

RS 4.148,40CX 120 R$ 34,5759
ßvrlruR DE BtsruRt N' 11 cAlxA coM 100

UNIDADES

RS 4,162,80CX r20 R$ 34,6960
iNA DE BISTURI N" 15 CAIXA COM 1OO

UNIDADES

RS 43,680,00CX 2.000 RS 21,846t
LUVA DE úrrx PARA PRocrotvrruto ruÃo

clRúncrco vÉota cx cl 1oo uNDs.

AMBIDESTRA, PUNHO COM BAINHA

RS 21,15 RS 42.3oo,ooCX 2.000
LUVA DE úrrx PARA PRoce otve ruro ruÃo

crnúncrco PEeuÉNA cx c/ Loo uNDs.

AMBIDESTRA, PUNHO COM BAINHA
62

-.:.., .'
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63

rurÁscnnn ctRúRctcn orscARtÁvEL,
TRIPLA CAMADA, IOC% POLIPROPILENO,

FTLTRo DE nrre ruçÃo sRcre Rrolóclcn
QUE PROPORCIONE UMA TTICIÊTTICIN

BACTERIANA MAIOR QUE 95%,
^HIPOALERGICA, NAO ESTERIL, PARA USO

rvrÉorco E GERAL, coM TrRA ElÁsrca
SUPER RESISTENTE E CLIPE NASAL DE 14CM

euE pRopoRctoNE o AJUSTE eo¡eunoo À

NECESsTDADc oo usuÁRro. cArxA coM 50

vÁscann

CX 1.200 RS 1s,50 RS 1B.600,oo

64
MATRTZ DE AçO |NOX TAMANHO 5 00,5 X 7

X 5OO MM
PCT 400 R$ ¿,33 RS 1.732,00

65
MATRTZ DE AÇO |NOX TAMANHO 7 00,5 X 7

X 5OO MM
PCT 400 RS 3,oo Rs 1.200,00

66 CX 400 RS 29,31 Rs 11.724,00
MICROBUSH APLICADOR

TrPO REGULA.R (PINCEL

FLUTDA)

oescAnrÁvrr,
PARA RESINA

67
ót-Eo t-ugRrFrcADoR spRAy pARA BArxA E

ALTA RorAçÃo (ravo) UND 200 RS 40,85 RS g.tzo,oo

68
pASTA pRorrúrcA coM rrúon rB c/ 90 G

SABORES VARIADOS
TB 204 RS i.3,84 RS 2.769,00

100 Rs 21,70 R$ 2.170,0069 PEDRA POMES EXTRA FINA FRASCO C/ I.OOG FRC

RS 24.8oo,oo70
PONTA ENHANCE KIT COM 7 PONTAS

soR'flDAS
KIT 200 RS 124,00

7L
REMOVEDOR DE MANCHAS FRASCO COM

30 ML
FR 200 RS 43,33 RS 8.666,00

72

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL DE ESMALTE

A1 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRlcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2.ANOS.

SERING

A
200 RS 9,97 Rs 1.994,00

RS i.1,71 Rs 2.342,0073

RESTNA ForopoLrf\4¡ntzÁv¡t DE ESMALTË

A2 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200

SERING

A
200 RS 12,25 RS 2.450,0074

RESINA FoToPOLIMEnIZÁVrI DE ESMALTE

A3 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcaçÃo E VALIDADE

MINII/A DE 2 ANOS.

It/
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Rs 2.694,00
SERING

A
200 RS 13,4775

RESTNA ForopolrMrRtzÁvgL DE ESMAI.TE

A3,5 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMpRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

RS 3.250,00
SERING

A
200 n$ t6,2s76

REsTNA ForopolrMrRtzÁvel DE ESMALTE

81 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULA.DA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOMË DA

EMpRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200 RS 10,95 Rs 2.190,0077

RESTNA ForopolrMrnrzÁv¡i DE ESMALTE

82 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

ou NANoPARTTcULADA EM n¡clpte rui¡
PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnREsA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINI¡/A DE 2 ANOS.

Rs 10,95 RS 2.i.go,oo
SERING

A
2007B

REsTNA ForopoLrMrRlzÁvEt- DE ESMALTE

C2 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

200 RS 25,67 RS 5.134,00
SERING

A
79

REsTNA ForopoLtMrRlzÁvtt- DENTTNA

(oPACO) A2 EMBALAGEM AG,

MICROPARTICULADA OU

NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMeRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

200 RS 25,73 R$ 5.146,00
SERING

A
80

REsTNA ForopoLtMentzÁvrl DENTTNA

(oPACO) A3 EMBALAGEM 4G,

MICROPARTICULADA OU

NANOPAR ICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMpRESA, LorE, FABRlcnÇÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

Rs 1.089,00UND 30 R$ 36,3081
BROQUEIRO METALICO PEQUENO COM

TAMPA

RS 6,06 RSz.4z4,ooUND 40082
CAIXA pApTMO PARA DESCARTE DE

PERFURO-CORTANTE 7 LITROS

2.000 'RS 2;24 RS 4.480,00PCT83
RoLETE or alcooÃo PAcorE coM 1oo

UNIDADES

Rs 7.990,00KIT 200 RS 39,9584
sELANTE ForoPoLtM¡RlzÁve I PARA

FrssuRA E crcRRIRícum

360 RS 14,21 nS s.tts,oor flL85
uçÃo HEvrosrÁlcR FRASco cct\l 10

ML
soL

trti a\rar\.1"\l)\
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RS 29.ti8o,où-PCT 4.000 a$7,q186
suGADoR ooorurolóGtco DEscnnrÁvrt
PACOTE COM 40 UNIDADES

PC'r 200 RS 14,60 Rs 2.920,0087
TIRA DE LrxA DE Aço oDoNrolóctcn ¿

MM Pcr c/ 12 UNIDADES

PCT 200 R$ 3,99 Rs 798,0088

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E

PoLTMENTo PARA nesrRunaçÕes
DENTATS, estÉrcRs DE RESTNA 4 MM x 170

MM CX C/ sO UND

R5 516,00PCT 200 R5 2,5889 TIRA DE pouÉsre R

RS 2.914,00PCT RS 14,5790

ToucA crRúnctcR oescnnrÁv+.
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE

PoLrPRoPrLENo, HlpoatÉnclcR, coR

BRANCA. 20 A 30. . GRAMAS,

MTcRoPERFURADA coM rúsrlco EM

ToDA voLTA. FoRMATo R¡lnrÔvtco
REDONDO. ARMAZENADA EM PACOTE COM

1OO UNIDADES.

RS L3.92o,ooUND t20 RS 116,009L
JOGO DE ALVANCAS SELDIN (RETA E

CURVAS)

200 RS 6,61 RS 1.322,00UND92 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5

RS 9sg,ooUND 100 9 59nS93 ESCOVA DE AçO PARA LIMPEZADE BROCAS

RS 7oo,ooUND 100 RS 7,oo94
CABO PARA

ODONTOLOGICO

ESPELHO CLINICO

R$ 23,83 RS 4.766,00UND 20095 PtNçA CLTNICA CURVA ODONTOLOGICA

RS 2.2oo,ooUND 100 Rs 22_,ooCURETA DE DENTINA NUMERO 596

RS ¡t-o,tz R5 3.693,60UND BO97 SINDESMOTOMO DUPt.O NUMERO 1

RS 8.154,00100 RS 81,54UND98 SERINGA CARPULE

RS i.8,27 R$ 3.654,00UND 20099 RoLo DE Rr-cooÃo HtDRoFtLo sooc

120 RS 88,19 RS 10,582,80UND100 FORCEPS ADULTO N 150

n$ to.sgg,ooUNI) r20 RS 8g,EgFORCEPS ADULTO N 151101

R$ 10.384,80I20 Rs 86,54UND702 FORCEI:,S ADULTO N 16

Rs 87,46 RS 10.495,20UND r20103 FORCEPS INFANTIL N 150

RS i.0.662,00UND 120 RS Bg,as704 FORCEPS INFANTIL N 151

120 RS 43,96 RS 5.275,20UND105 PORTA AGULHA MAYO 1.4 CM

Rs 3.0?-C,00200 Rs 15,10UND106 TESOURA RETA PEQUENA TIPO IRIS

RS i.4,21 RS 710,50UND 50LIQ'UIDO REVELADOR RADIOGRAFICOt07
RS 13,88 RS 694,00UND 50108 LIQUIDO FIXADOR RADIOGRAFICO

R$ 1.1C8,6020 RS 55,43UND109 POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADULTO

RS 18,93 R$ 378,60UND 20110 POSICIONADOR RADIOGRAFICO INFANTIL

Rs 3.303,60UND r20 RS 27,53ttt LIMAS FLEXOFILE PRIMEIRA SERIE 25 MM

Rs 7.050,0010 Rs 705,00UNDr72

cANETA DE ALTA noraçÃo 300.000 A 400

MIL ROTACOES POR MINUTO PUSH BUTON

ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE E REGISTRO

MINISTERIO DA SAUDE

r"rrt:¡r¡:1¡ l f r|ìr\ r¡lì 
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UND 10 Rs 375,00 Rs 3.750,00113

MrcRo r\4oroR coM coNTRA Âttculo
ESTERILIZAVEL EM AUTOCLAVE E REGISTRO

MINISTERO DA SAUDE

RS 1,880,45tt4
FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLOGICO

COM TIMER BIVOLT LUZ LED potencia

1.300Mw OU APROXIMADO NACIONAL

COM GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA.

UNI 5 Rs 376,09

5
Rs

7.74:4,1O
Rs 35.72-0,50115

APARELHO DË RAIO X ODONTOLOGICO

PANTOGRAFCO DE PAREDE, TENSAO

NOMINAL DE 70 KVp E CORRENTE DE 7,0

Ma NO TUBo. TEIVIPO DË ËXPoSlçÃO

AJUSTAVEL A PARTIR DE 0,01s CABEçOTE

BLINDADO COM CERTIFICADO DE

CONTROLE RAD, FUGA

UNI

Rs 1.609,95UNI 5 Rs 321,99

SELADORA MANUAL PARA GRAU

cTRURGtCO (PAPEL-PLASTICO) PARA

AUTOCLAVE, AREA DE SELAGEM 30 CM,

POTENCIA BOW, ESPISSURA DE SELAGEM

DE T2 CM, BIVOLT, PAINEL DE AVISO

LUMINOSO E SONORO.

116

5
R$

4.038,75
R$ 20.L93,75|.JNItt7

AUTOCLAVE 21 LITROS, BIVOLT, GARANTIA

2 ANOS, DESAERAçÃO E

DESPRESSURTZAçAO AUTOMATICA.

PROGRAMAS PARA INSTRUMENTAL

EMBA!-ADO INS'TRUT"{ENTAL

DESEMBALADO _ PLASTICOS E ALGODAO -
KIT CIRURGICO TECIDOS _ LIQUIDOS -
SECAGEM EXTRA

RS

L0.100,00
Rs 50.5oo,ooUNI 5118

CADEIRA ODONTOLOGICA ARTICULADA,

CoMPLETA COM MOCHO, EqUIPO (

SERRINGA TRIPLICE E 3 CONECTORES PARA

cANETAS), REFLETOR , CUBA, CONEXÃO

PARA SUGADOR, PROGRAMAS DE POSICAO

POR PEDAL COM ELEVAçÃO E DESCIDA DO

coNJUNTO, ELEVAçÃO E DESCIDA DO

ENCOSTO, PROGRAMA VOL'TA A ZERO.

RS

1..522.835,35

,SW;¡äå ,.&axtqþärïån{Iåk qg
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ANITXO I-A

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR _ ETP

1. INFoRM,r.çons nÁsrc¿,s
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Prelirninar (ETP) constitui uma clas etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente p¿ra assegurar a viabiliclade técnica da contratação, bem como
o tratamento de seu inpacto e embasar o 'Iermo de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaboraclo se a contratação for considerada viável

1.2 O presente clocumento apresenta inforrnações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração clo edital de licitação, bern como da minuta de termo contratual pela unidade competente.
Além disso, são apresentadas, também, as .justificati./as para os aspectos mais rele.¿antes da

contratação, para fins de motivação clas decisões adotadas., .

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E Ì]VI]NTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAI- ODONTOLÓGICO PAIìA ATENDER
AS DEIVIANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNTCÍPIO DE AMONTADA

2. NECBSSTDADE DA CONTRATAçAO
2.1 A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimeuto de material

odontológico para atencler as demandas da secretaria de saúcle do município cle Amontacla, visando

assim garantir à regr.rlaridade desse atendimento a população, r,isto que este é um direito essencial a

vida, c o bom funcionamento clo sistema de saúde necessita clc uma boa estruturação a partir de

equipamentos necessários para a boa lealização dos serviços,pelos profissionais possibilitando assim

uma melhor prestação de serviço para e população.
O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais couveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidacle Gestora, ele.¿ido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto clo inciso II do

aft. 3o do Decreto Federal n.'7.89212013

¡. Ánna,nEeuISITANTE
3.1 Secretaria: Saúrde

4. DESCRTÇÃO nOS R-BQUISITOS DA CONTRATAçAO
4.1 A cohtlatada deverá atender, incluinCo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mecliante competição, l)eve-se limitar àqr.reles requisitos inclispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Fúrblica

5,ITESQUISÄ DE MERCADO

5..1. A pesquisa cle preços foi reolizada; seguinclo a Instrução Nonnativa n' 731?.020 (l,oi 8.666i 1.993),

a tlrral revogor¡ a Instrução Normativa no 0512014, que determina a realização de pesquisa de pleços

para o aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito cla adrninistração pirblica

federal direta, autárquica e fundacional.

5.2 A realização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de tnercado, foi realizada pelo

Setor de Conrpras do Município, em confonnidacle com a Instrução Normativa acima menoionacla.

6. ESTTMATM DAS QUANTIDADtrS A Strr{Iln{ (:ONTRATADAS

6.1 Os quantitativos forant.clefinidos pelos perfis dc consumo definido pelo setor do órgão 1úblico
solicitanic da:despesrq r,isanclo atetrclei r¡nra clenra¡ld¿i estirnacll dut'ante o período dc v¡lidade'cla Ata,

t)r¿l: rr¡;:f lt |?"\ r>i: 
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sorrdo a clernancla tottl obtida a partir' da consolidaçãp das cspecihcações e c¡uanticlacics. I-cvtrlclc, ctr,

consideração tarnbém o fato de que que a ata de registro de preços tem duração de 12 (cloze) meses,

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorência de possíveis contratações

durante tocla a valiclade da ata até o último dia de vigência, e que as contratações dela cleconentes se

encerrarn em 3l de clezembro do ano da contratação, confonne art. 57 cla Lei 8.66611.993.

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a demanda durante todo o período de

validade da ata cle registro de preço

7. ESTrMÄTrVA DO VALOR DA CONTRÄTAÇÃO

7.1 Os valores estimados para a contrataçãro estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

clernonstrativo cla pesquisa de mercado ref'erentc ao serviço a sel licitado, visando rì contratação clos

serviços de: REGISTRO.DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E Ir]/EI1_UAIS r\^QUISIÇÃO DË

MATERIAL ODONTOLOGICO "PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO OB AMON.|ADA

7.2Em pesquisa de preços, verificou-se o vall rnédio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrttmento. 
l

8. JUSTIFICATIVA PARA O PÄ.RCELAMENTO OU NÃO DA SOLIJÇÃO

8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União ('fCU) é a
adjuclicação por iter-n, confonne Súlnula 247 do TCU, scnclo no preseute caso tecnicamcnte viável a

contratação por itenr, tenclo um rnaior aproveitalnento do mercado e ampliação cla competitiviclade.

B.2 Portanto, a licitação poderá ser realizacla na moclalidacle pregão eletrôuico, com efeitc cle atingir
um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando çlessa forma os plirlcífos :<1a

competitiviclade, isonontia e seleção cla proposta mais vantajosa, i

9. DBCL^RI.ÇÃO DE VTABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a forma cle contlatação que maximiza a probabilidade

do alca:rce .dos resultados pr.etendidos em observância aos princípios da economicida<le, eficácio e

eficiência apresenta-se pcr meio de realiz.ação de Pregão Eletrônico.
9.2 Diante do exposto, declaro se¡'viável a contratação pretendida.

,'lÌ¡r{. riiff I j}à?\ Ðri Á\¡¡t\.rr{tr\
i::riir.J: O{r !'tlt..\¿)/(,)ar<iJ 1:)1 / <::¡;ìtrr: ()¡:: $lllr ?:?i:) (ì
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r.NEXo út{Ico Do arP

VALOR

urrrrÁn¡o
(Rs)

VATOR TOTAL

eu n$
UNID.

QUANTI
DADEITEM oescnrçÃo

MATERIAL ODONTOLOGICO (CONSUMO)

RS 5.166,00FRC 1007

ADEsrvo orrr¡rÁnlo MULTtuso,
MONOCOMPONENTE, PARA ESMALTE

DENI]NA CONTENDO PRIMER E ADESIVO

cov ruúon ForopoltMERlzÁv¡t- FRASco

cl4ML
RS 13.482,c0CX 200

RS 5i.,66

RS 67,412
AGULHA GENGTVAL cURTA cx cl 1oo

UNIDADES

Rs 14,93 R$ 29.860,00LT 2.0003

ALcooL rríuco HtDRATADo coMUM 77'
GL 70% (p/v). Árcool ¡ríuco (ríquloo)
70" (DESINFETANTE HOSPITALAR PARA

suprRrícrrs FrxAS E AMBTENTES) EM

EMBALAGEM COM DADOS DE

roerurtrtcnçÃo r pRoc¡oÊtrlctR - coM
REGrsrRo lrro rvttrllsrÉRto DA snúor

RS 11,02 R$ 1".'to2,ooUND 1004

RruesrÉsrco róplco GEt., A BAsE DE

srNzocnÍNA SABoRES vARtADos PorE c/
200 MG, POTECI 12G

Rs 6.166,00UND 200 Rs 30,835
RrurrssÉprco BUcAL srv Álcool sABoR

DTVERSOS FRASCO C/ 250 ML

A OSPUNII

TNT COM

200 R$ 16,15 R$ 3.230,00PCTB
BABADoR ogscnRrÁvnl PAcorE cl too
UNIDADES

Rs 3.510,C0UND 200 R5 17,559 gocn clnÚnclcn rsrÉRtcA r\¡" oB

200 RS 19,1i. R$ 3.822.,00UND10 BRocA ctRúncrcR TRoNco cotrllcR zoz

RS 12,50 RS 5:ooo,ocUND 400
poN'rA DIAMANTADA DE ALTA notnçÃo trt"

to12
1.1

n$ tz-,¿o R$ 4.960,00UND 400
poNTA DTAMANTADA DE ALTA nornçÃo tit"

1013
t2

RS 12,57 R5 5,028,00UND 400
poNTA DTAMANTADA DE ALTA norRçÃo ttl'
tot4

R$ 4.880,00400 RS 12,20UND
poNTA DTAMANTADA DE ALTA RotRçÃo t't'

1032

RS 12,53 RS 5.û12,00UND 400t5
poNTA DIAI\4ANTADA DE ALTA RotnçÃo ru"

1033

400 R512,47 | n5 +,OSe,C,r,UNDT6 poNTA DTAMANTADA DE ALTA nornçÄo tl"
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1034

400 RS 12,s7 RS 5.oze,oo17
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo trt"

1035
UND

UND 400 RS 12,50 RS 5.ooo,oo1B
poNTA DIAMANTADA DE ALTA RorRçÃo ru"

1090

UND 400 RS 12,s7 hS s.ozg,oo19
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notRçÃo ru'

1091

UND 400 R$ 13,23 Rs 5,292,0C20
poNTA DTAMANTADA DE ALTA norRÇÃo trt"

7092

t'ìS 5.06g,002t
poNTA DTAMANTADA DE ALTA notnçÄo ¡1"

1093
UND 400 RS 12,67

Rs 12,80 Rs 5.120,0022
poNTA DTAMANTADA DE ALTA RolnçÃo lrl'
3118FF

UND 400

400 Rs 12,67 R$ 5.068,0023
poNTA DTAMANTADA DË ALTA RotnçÄo ttt"

31_95FF
UND

RS 11,83 RS 4.732,00I.JND 40024 BRocA DE ALTA RotRçÃo M z

LJND 400 R$ 11,17 Rs 4.468,0025 BnocA DE ALTA notnçÃo tl" s
400 RS tt,z7 RS 4.508,00BRocA DE ALTA RotRÇÃo N'q UND26

Rs 4.240,00UND 400 RS 10,6027 BRocA DE ALTA notRçÃo ru" s

400 RS 10,87 RS,1.348,0028 BRocA Dt ALTA RotRÇÃo ru" o UND

Rs 9,54 R$ 1..e08,00BLOCO 20029
cARBoNo PARA ARTtcunçÃo coNTATo
BLoco c/ 12 UNTDADËS

RS 152,40 R$ 6.096,00tJND 4030

crMENTo crnúRcrco, srsrEMA pASTA BASE

c/ 90G E. PASTA CATALIZADORA. ,FRASCO

coM 90G

Rs 1.6.278,00CX 200 Rs 81,3931

crMENTo or óxtoo DE zrNco.E EUGENoL

(crMENTo r rurrRueotÁRro RESTAURADoR -

rRM) cArxA coNTENDo 01 FRASco o¡ pó e

01 FRAsco or líeuroo

ËsToJo 100 RS 70,55 Rs 7.055,00

crMENTo toruô¡vrRo DE vtDRo
RESTAURADoTì ForopoLtMrRlzÁv¡t-
EsroJo coNTENDo 1 FRAsco oE pó nr
coM A 5G; 1 FRASCO Oe I-íQUIOO COM 2,5

ML; 1 FRASCO DE PRIMER COM 2,5 r'/L E '1

FRASCO DE APLHA BOND COM 5 ML

32

400 P,5 97,ç)7 R5 39.068,00CX33

CLORIDRAI'O DE l-IDOCAINA 3%; COI/l

vASo, coM NoREÞttrlEFnlrun, cAtxA cl 50

TUBETES

200 RS 111,98 Rs 22.396,00CX3l+
CLORIDRATO DE IVEPIVCAINA A 3% SEM

VASO CONSTRITOR, CAIXA C/ 50 TUBETES.

R5 32,24 Rs 12.896,00PCT 40035

coMPRESSA DE GAZE CINÚRCICN

Hronórtm coMPRESSA DE GAzE 7,5cM x
7,5CM FECHADA E 13 FIOS E 15 X 30 CM

ABERTA COM 5 DOBRAS, S CAMADAS - 13
'Fros. PAcorE c/ s00 UND

-.."-"' ,,,,- ,.

rjj¡¡rz.rj (Jii tli / 2,Ã à2./d>a\<J1-þ1 / < jr:il:i c¡ii 9j:arr.âi:?r)-{t
AÝ ali'¡r¡r/;ri 

^¡ttÝ).J.r 
li:rt\t.i!. Iì¡:l I cli:Þ ,Ì;ll rlt.r(t (:()r)

t>l: /r\¡¡ )\'1,,\tr \



,&,ugïg}uäWþ{,$åa L{bL(

36

coRRENTË (rncanÉ) ulLtZADo Er'.tt

clírutcRs pARA pRENDER cUARDANAPoS

DE PAPEL OU BABADORES; 45 CM EM AçO

r lr¡oxt oÁvEr-. PAcoTE u lrl rÁnlo.

(3{}V¡ãI?þ¡O ll4(Jr,¡ICII'ÂL

UND 40 RS 7,79 RS 311,60

s.000 R$ 7;1s

i l"

RS 2.874,00UND 200 RS i.4,3737

cREME DENTAL, cov rtúoR coNTENDo
15oo PPM oE Ftúon, EsrÁvrl E REATtvo,

PH DE e À to, FLUTDEZ ral eur ¡¡Ão
ESCORRA PARA FORA DA EMBALAGEM E

ruÃo sopnR ENDUREcIMENTo NA PoNTA
DO TUBO. EMBALADO EM TUBO OU

BrsNAcA plÁslcn coM 90 GRAMAS,

TAMpA púsrcR coM vEDAçÃcl prRrrltR.

CERTIFICADO PELO ANVISA.

200 RS 12,i.0 R5 2.420,00CX38

cuNr-rA cERVTcAL ooorr¡rolóctcR DE

MADEIRA PARA TRAVAMENTO DE

MATRIZES, CAIXA COM 24 UNID.

DrsrRrBUrDA rvr 4 pErur¡s.

RS 16,s5 RS g.gto,ooFRC 20039

DESINFETANTE PARA EQUIPAMENTOS A

BASE DE roRvRloríoo (GERME Rlo)

FRASCO COM 1 LITRO

RS 42,i-o nS to,g¡o,ooFRC 400DETERGENT¡ r¡lztvÁrtco cof\4 3 ENzt¡/As
FRASCO COM 1000 ML (ENZI THREE)

40

Rs 103,83ROLO 75047
EMBALA.GEM p/ ESTERtLtznçÃo rtpo GRAU

crnúncrco 15oMM x looMM An¡PLA

DISPUTI\

Rs 103,83

R577.872,50

R$ 25.957,50ROLO 250EMBALAcEM p/ ESTERtLtznçÃo rtno cnnu
crnúRclco lsoMM x looMM ME/EPP

42

.R$ 9,22 Rs 18.440,0CUND 2.00045
ESCOVA DE ROBINSON TIPO TAçA COR

BRANCA

RS 1o7.85o,oo15.000 RS 7,tgUND46

ESCOVA DENTAL COM CABO OP

nruRrôvtco 28 TUFos, CERDAS MAclAs,
DE NYLON, APARADAS E ARREDONDADAS,

cABo EM PoLtPRoPtLENo RrÓxtco.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. ADULI'O.

ACO E

ANVISAPELA AMPLACERTIFICADO

DISPUTA

UND

ESCOVA DENTAL COM CABO OPACO E

Rrunrôn¡rco 28 TUFos, CERDAS MAclAs,
DE NYLON, APARADAS E ARRËDONDADAS,

cABo EM PoLtPRoPtLENo aróxtco.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. ADULTC.

cERl t FicADo PELA. ANVISA:NIE/E[ìP

47
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UND 20.000 RS 3,sg48

ESCOVA DEN'TAL COM CABO OPACO E

aruRrôvrco 28 TUFos, cERDAS MActAs,
DE NYLON, APARADAS E ARREDONDADAS,

cABo EM PoLIPRoPILENo nrÓxIco.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE. INFANTIL.

CERTIFICADO PELA ANVISA

RS 71.600,00

49 ESPELHo cliuco NUMERo s UND 2.000 R$ 7,90 RS rs.goo,oo

50
FILME DE PVC TRANSPARENTE ROLO COM

30 M DE 28 CM X 30 M LARGURA 28 CM
ROLO 1.000 RS 25,39 Rs 25.390,00

51

Fro DE su-rutìA DE nlcooÃo 3.0
AGULHADO PARA ODONTOLOGTA CX Cl 24

UND

CX 1.000 RS 43,30 R5 43.30C,00

R$ 42,64 RS 42.640,0052
FIO DE SUTURA DE SEDA ,3.0 AGULHÄÞO

PARA oDoNToLoGrA cxclzq uND'
CX 1.000

53 FIO DENTAL ROLO COM 1OO METROS ROLO 200 Rs 3,99 R5 798,00

ROLO 200 RS 6,zt RS 1.242,0054
FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19MI/ X

30M

55

FLUTDo coM ruúon DE uso
ooorurolóGrco EM GEL TrxorRóprco -

FLUoRETo FoSFATADo Acr DU LADo i,?-3yo,

íorrrs or +úon, FRASco coM 2oo ML

FRC 200 RS 5,73 RS 1.146,00

56

GEL CONDICIONADOR PARA

ESMALTE/DENTTNA, Ácroo oRTo-
rosrónrco A 37%, AcoNDrcroNADo Er/
SERTNGA púslcR c/ 2,5 ML

SERING

A
1.000 RS 7,19 RS 7.190,00

57 Hronóxroo oe cÁlcto p.n FRC 100 RS B,z6 R$ 876,00

CX 360 R$ 97,33 RS 35.038,8058

nroRóxroo or cÁtcro RADropAco cAtxA
CONTENDO 01 TUBO DE PASTA BASE COM

].3G, ]. TUBO DE PASTA CATALIZADORA

COM 11G E 01 BLOCO DE MISTURA - DYCAL

I.{YDRO C

59
lÂvtrua DE BrsruRr N" i.r. cArxA coM loo
UNIDADES

CX 120 RS 34,57 RS 4.148,40

CX L20 RS 34,69 RS 4.162,8060
úMrrun ÐE Brs'ruRr t'r' 15 cArxA coM 1oo

UNIDADES

RS zi.,B4 R5 43.680,0061
LUVA DE Érex PARA PRocrorve ruro ruÃo

crnúncrco vÉorn cx cl 1oo UNDS.

AMBIDESTRA, PUNHO COM BAIN]IA
CX 2.000

62

tuvA DE úrrx pARA pRoce orvreruto ruÃo

clnúncrco PEQUENA cx cl 1oo uNDs.
AMBIDESTRA, PUNHO COM BAINIIA

CX 2.000 R$ 21,15 Rs 42.300,00
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63

64

MÁscARA crRúRGrcA DEscARTÁvEL,

TRIPLA CAMADA, TOO% PO!-IPROPILENO,

FTLTRo DE nrre ruçÃo sRcr¡RroLócrcR
QUE PROPORCIONE UMA ETICIÊruCIR

BACTERIANA MAIOR QUE 95%,

HIPONIÊNC¡CA, NÃO ESTÉRIL, PARA USO

vtÉotco E GERAL, coM TIRA rúsrcR
SUPER RESISTENTE E CLIPE NASAL DE 14CM

euE pRopoRcroNE o AJUSTE nogeunoo À

NEcESSTDADT oo usuÁRro. cArxA coM 50

vÁscnnn

CX 1.200 RS 15,s0 RS 18.600,00

MATRTZ DE AçO |NOX TAMANHO 5 00,5 X 7

X 5OO MM
PCT 400 Rs 4,33 RS 1.732,00

MATRTZ DE AçO |NOX TAMAIIHO 7 00,5 X 7

X 5OO MM
400 Rs 3,oo Rs 1.200,006s

66

MICROBUSH APLICADOR DESCARTAVEL,

TrPO REGULAR (PTNCEL PARA RESTNA

FLUIDA)

CX 400 Rs 29,31 Rs 11.724,00

UND 200 RS 40,85 Rs 8.L70,0067
óLro LusRlFtcADoR spRAy pARA BArxA E

ALTA RorAÇÃo lrnvo¡

R$ 2.768,0068
pAsrA pRor¡úïcA coM ruÚon rB c/ 90 G

SABORES VARIADOS
TB 200 R$ 13,84

FRC 100 RS 2i.,70 RS 2.uo,oo69 PEDRA POMES EXTRA FINA FRASCO C/ 1OOG

200 RS 124,00 RS z.4.8oo,oo70
PONTA ENHANCE KIT COM 7 PONTAS

SORTIDAS
KIT

Rs 8.666,00
REMOVEDOR DE MANCHAS FRASCO COM

30 ML
FR 200 RS 43,337I

RS 1.994,00
SERING

A
200 R5 9,9772-

RESTNA roropoLrM¡nlzÁv* DE ESMALTE

A1 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcnçÄo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

R$ 11,71 RS 2,342,007:1

RESTNA ForopoLtMrRtzÁvn DE ESMALTE

A2 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMeRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MIN]MA DE 2 ANOS.

SERING

A
200

R$ 2.450,00
SERING

A
200 RS 12,2574

RESINA FoToPoLIMEnIZÁVrI DE ESMALTE

A3 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOÍVE DA

EMprìESA, LorE, raantcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS,

Prr¡il¡:rj:rl r ilt,\ rtl: /r\¡¡ts11{lr\
t:i7 ti.zr aâ/a>t>rJ1..)\ J (i:ìIr': l:r¡!i iiirc,:ta?o-(i

^\1 
(l:r¡ìrraf.ri 

^:h{i 
.J.r 1i:;rût?)rr, 1.31r:} | (::!lln' lill l:i,10.(:(l()

¡), r,.f, stáú¿¡,(:ð,ir?)v Þ.
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RESTNA ForopoLtMrnrzÁvrt DE ÉSMALTE

43,5 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcaçÃo E vALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS.

(FOl¡Ëæru<¡ }4fJNICI}r/aL

SERING

A
200 RS 13,47 R$ 2.694,00

--: /

75

76

RESTNA ForopoltMeRlzÁv¡t- DE ESMALTE

81 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMeRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200 RS ts,zs n$ 3.zso,oo

77

RESINA ForopoltMenlzÁvel DE ESMALTE

82 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA
OU NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMIRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200 RS 10,95 Rs 2.190,00

78

RESTNA ForopolrMeRrzÁvgr- DE ESMALTE

C2 EMBALAGEM 4G, MICROPARTICULADA

OU NANOPARTICULADA EM RECIP¡EhITE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200 RS 10,95 Rs 2.L90,00

79

REStNA ForopoLrMrnrzÁvn DENl'tNA
(oPACO) A2 EI/IBALAGEM 4G,

MICROPARTICULADA ' 
OU

NANOPARTICULADA EM RECIPIENTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRtcnçÃo E vALIDADE
MINIMA DE 2 ANOS.

SERING

A
200 nS 2s,62 RS s.t.g+,oo

80

RESTNA ForopoLrMrnrzÁve I DENTTNA

(oPACO) A3 EMBALAGEM 4c,
MICROPARTICULADA OU

NANOPARTICULADA EM REClPlf:NTE

PLASTICO IDENTIFICADO COM NOME DA

EMnRESA, LorE, FABRlcnçÃo E vALIDADE

MINIMA DË 2 ANOS.

SERING

A
200 RS 2s,73 RS 5.146,00

81
BROQUEIRO METALICO PEQUENO COM

TAMPA
UND 30 RS 36,30 RS 1.o89,oo

82 RS 6,06 RS 2,424,00
CAIXA PAPELAO PARA DESCARTË DE

PERFU RO-CORTANTE 7 LITROS
UND 400

83
RoLETE or RlcooÃo PAcorE coM 1oo
UNIDADES

PCT 2.000 RS z,z4 RS 4.480,00

B4
SELANTË ForoPoLrMrRtzÁvrl PARA

FrssuRA r crcnRrRícui¡
KIT 200 RS 39,95 R$ 7.990,00

85
sor-uçÃo HrvrosrÁrcA FRAsco coM 10

ML
FRC 360 RS 1.4,21 R$ 5.115,60

¡'rrr::rr¡r1f! ¡:r._r



SUGADOR ODONTOLóGICO DESCARTÁVEL

PACOTE COM 40 UNIDADES

..&,sutrlxrï"dlcÊä*
{3{SrVËt?Nô M L' r\¡¡C lrrÁL t

PCT 4.000 RSl,ttT R$ 29.880,00

RS 516,00

"".- 
" ":",:"-"

'trwe W

86

87
TIRA DE LrxA DE Aço oDoNrolóercn +

MM PCT C/ 12 UNTDADES
PCT 200 RS 14,60 RS 2.920,00

PCT 200 R5 3,gg RS 798,0088

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E

PoLTMENTo PARA nrsrnunRçörs
DENTATS, rsrÉlrcRs DE RESTNA 4 MM x 170

MM CX C/ 50 UND

89 TrRA DE polrÉsrrn PCT 200 R;q 2,58

ToucA clnúRcrcR orscnRrÁvgl.
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS DE

PoLrPRoPrLENo, HrpoRlÉRctcR, coR
BRANCA, 20 A ,30 GRAMAS,

MTcRoPERFURADA coM e úsrtco EM

ToDA voLTA. FoRMATo RruRrôvrco
REDONDO. ARI/AZENADA EM PACOTE COM

1OO UNIDADES.

PCT 2-00 RS 14,s7 R$ 2.914,0090

JOGO DE ALVANCAS SELDIN (RETA F

CURVAS)
UND t20 RS 116,00 RS 13.920,0091

UND 200 RS 6,61 R$ 1.322,0092 SONDA EXPLORADORA NUMERO 5

R$ 959,00ESCOVA DE AçO PARA LTMPEZA DE BROCAS UND 100 RS 9,5993

RS 7,oo RS 7oo,oo94
CABO PARA

ODONTOLOGICO

ESPELHO CLINICO
UND 100

UND 200 R$ 23,83 RS 4.766,0095 PtNçA CLtNICA CURVA ODONTOLOGICA

RS 2.2oo,ooCURETA DE DENTINA NUMERO 5 UND 100 RS 2z.,oo96

80 RS ¿6,t2 Rs 3.693,6097 SINDESMOTOMO DUPLO NUMERO 1 UND

Rs 8.154,00UND 100 RS 81,5498 SERINGA CARPULE

200 RS 19,27 Rs 3.654,0099 RoLo DE Rr-cooÃo HrDRoFrLo sooc UND

UND L20 RS 88,19 R$ 10.s82,80100 FORCEPS ADULTO N 150

UND t20 RS 89,33 Rs 10.599,60101 FORCEPS ADLJLTO N 15].

RS i.o.384,BoUND r20 RS 86,54ioz FORCEPS ADULTO N 16

120 RS 87,46 R$ 10.495,20L03 FORCEPS INFANTIL N 150 UND

UNI' I20 RS 88,85 R$ 10.662,00104 FORCEPS INFANTIL N 151

R9 43,96 RS 5.27s,20105 PORTA AGULHA MAYO 1.4 CM UND 120

2A0 RS 15,10 Rs 3.020,00106 TESOURA RETA PEQUENA TIPO IRIS UND

RS 14,21 R$ 710,50UND 50107 LIQUIDO REVELADOR RADIOG RAFICO

Rs 13,88 Rs'6e4;ooUND 50108 LIQUIDO FIXADOR RADIOGRAFICO

UND 20 Rs 55,43 RS 1.109,60109 POSICIONADOR RADIOGRAFICO ADUI.TO

20 RS 19,93 R5 378,60110 POSICIONADOR RADIOGRAFICO INFANTIL UND

RS 3.303,60UNI) t20 R5 27,53ttt LIMAS FLEXOFILE PRIMEIRA SERIE 25 MM

10 RS 705,ûo hS z,oso,oo

cANETA DE AI.TA norRçÃo 300.000 A 400

I\4IL ROTACOES POR MINUTO PUSH BUTON

ESTERILIZAVEL EM AUTOCTAVE E REGISTRO

MINISTERIO DA SAUDE

UNDti2

lrìr{ :rrfiir'l ct¿,\ r)li: 
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113

MICRO MOTOR COM CONTRA NruCUIO

ESTERILIZAVEI. EM AUTOCLAVE E REGISTRO

MINISTERO DA SAUDE

UND L0 R5 375,00 R5 3.750,00

tt4

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLOGICO

COM TIMER BIVOLT LUZ LED potencía

1.3O0Mw OU APROXIMADO NACIONAL

COM GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA.

UNI 5 Rs 376,09 R5 1.880,45

115

APARELIIO DE RAIO X ODONTOLOGICO

PANTOGRAFCO DE PAREDE. TENSAO

NOMINAL DE 70 KVp E CORRENTE DE 7,0

Ma NO TUBO. TEMPO DE ËXPOSIçÃO

AJUSTAVEL A PARTIR DE 0,01s CABEçOTE

BLINDADO COM CERTIFICADO DE

CONTROLE RAD. FUGA

UNI 5
RS

7.t44,t0
R$ 35.72-0,50

T16

SELADORA MANUAL PARA GRAU

cTRURGTCO (PAPEL-PLAST|CO) PARA

AUTOCLAVE, AREA DE SELAGEM 30 CM,
POTENCIA 8OW, ESPESSURA DE SELAGEM

DE 72 CM, BIVOLT, PAINEL DE AVISO

LUf/ltNOSO E SONORO.

UNI 5 Rs 321,99 Rs 1.609,95

tt7

AUTOCLAVE 21 LITROS, BIVOLT, GARANTIA

2 ANOS, DESAERAçÃO E

DESPRESSURTZAçAO AUTOMATTCA.

PROGRAMAS PARA INSTRUMENTAL

EMBALADO INSTRUMEN'TAL

DESEMBALADO _ PLASTICOS E ALGODÃO -
KIT CIRURGICO TECIDOS LIQUIDOS -
SECAGEM EXTRA

UNI 5
R5

4.038,75
Rs 20.193,75

118

CADEIRA ODONTOLOGICA ARTICULADA,

COMPLETA COÍVJ MOCHO, EQUIPO (

SERRINGA TRIPLICE E 3 CONECTORES PARA

CANETAS), REFLETOR , CUBA, CONEXÃO

PARA SUGADOR, PROGRAMAS DE POSICAO

POR PEDAL COM ELEVAçÃO E DESCTDA DO

coNJUNTO, ELEVAçÃO E DESCTDA DO

ENCOSTO, PROGRAMA VOLTA A ZERO.

UNI 5
RS

10.100,00
R$ 50.5oo,oo

RS

1.522.835,35
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ANEXO II

DECLARAÇÖES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE
At. Conrissão de Pregão.

REf.: PREGÃO NTBTNONTCO N"

(Razão Social cla Empresa), estabelecicla na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

ll.o ............. neste ato representada pelo seu .(representante/sócio/procurador), uo uso de suas

atribuições lcgais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualc¡uer fato impeditivo à srn
participação na licitação citada, qtre não foi declarada inidôrrea e não está irnpedicla de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administragão, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

II)DECLARAR, para todos os fins e sob as penos da lei, que não executamos trabalho

ttottrrno, perigoso ou insalubre com lncnores dc dezoito anos e cle c¡ualquer trabalho com menores dc

dezesseis anos, salvo na condição cle aprcndiz, a partir de quatorze cnos, em crimprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Fcderal e cle conformiclade corn a exigência prevista no

irrciso V, do art. 27 daLei Federal n".8.666193 e suas alterações postericres.

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

Assinatura do(a) representante

(Representante legal do licitante; no âmbito da licita"ção,.com iclentificação completa)

IPE
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.,\NE:{O ilI _ MODNLO DA PROPOSTA DE PRETJOS
I¡cul de Data

A
Prefeitura Municipal de Amontada
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Aprcsentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELEI'F-ONICO No pE, cujo objero é ,
conforme especifïcações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

Nesta oportuniclade, temos a declarar,. sob as penas cla Lei, que tomamos pleno conhecimento clos

prodrrtos objeto desta licitação; que não possuímos nerúrtun fa(o impeditivo para partioipação deste

cert.lme e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições preÝistas neste edital,

ITßM N"

I,/ALOR. GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
ENÐEREÇO:
E-lVI¡\IL:
CNtrIJ/CPF'N":

ÝIALIDADIì DA PROPOSTA: 60 (sessenta) clias.

(representante legal clo licitantc, no âmbito da licitação,
com idcntificação completa)

{:^ì?¿.¡ (J¡i, lliZ2r..\¿')/\r1r\J1 ù1 / <:Iì¡;:: ()¡¡:::2{:}.?;?(:) li

^v. 
<rôr!$t.;)i 

^lrrk, 
dÒ 1\¿,r\Í.jÐ, rr¡:l ¡ r::l::¡,: ft:' ri;¿.r:t.|<Jr)

tl'E
M DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUi\NT.

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VAI,OR
TOTAL (R$)
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ANEXO IV'

¡\TA DE I{EGISTRO DIì PREÇOS No __REFBRENTB AO pnnCÃO nln'rnÔNICO N""

JE

O MUNICIPIO DD AMONTADA, pessoa juríclica de direito público intcrno, com sede de sua Prefeitt¡ra
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

05,582,'I49l0c0l-91,atravésdo(a)(órgãoger.encitdor),inscritano
CNPJ/MF sob o no __, neste ato representada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
de Despesas, __, com fundamento no Eclital do Pregão Eletrôlrico para
Registro de Preços uo __., Processo no _, em conforrnidade com o que
preceitua a Lei Federal no 8.666193, a Lei Fedelal no 10.52A102, f)ecreto Federal no 7.i19212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJEi'O conforme especificações do
ANEXO I, nos tennos e conclições das cláusulas que compõem'estå Ata Registro dc Preços.

CLÁUSULA PRIMBIRA - DAS EMPRESAS REGISTRA,DAS. Conforme resilltado da liciração, a
presente Ata tem por fim registrar os prcços e proclutos da ernpresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n.o xxx,
com sede na Rua xxx, r't.o r-xx, CEP: xxx,'felefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, neste ato
representada por xxx, portaclor clo CPF u,o xxx,

Parágrafo prirneiro - Ainda, com fundarnento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionaclos aceitaram integrar a At¿r de Registro cle Preços pelo
valor do prirneiro colocado, vencedor da licitação, tarnbóm serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificaçño definida na licitação: :

Ordenl de
classifïcação

Emprcsa Itcm Quantidadc
registrada

V:r!or unitário
rcgistrndo

Parágrafo scgundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese cle

cancelamento do preço do primeiro, nos ternos dos arts, 20 e 2l do Decreto n.' 7 ,892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que tratao parágrafo anterior', que tenham
apresentado suas propostas em conformidadc com o Edital do Pregãon. _/_. :

Parágrafo quarto - Somente estào incluíclas :nesta Ata de .Registro de Preços as licitantes que
apresentararn suas propostas em conformiclade com o Edital clo Pregão Eletrônico no __/_

CL^USULA SDGUND¡\: DOS ÓnCÃOS PARTICIPANTtrS - Compõcnr a Ata cle Registro cle Preços,
na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I desta Ata: :

CLÁUSULA TBRCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por obieto o registro de preços para o
seguinte objeto , de acordo coln as especifìcações que constam no

Anexo I deste Instrumento,.pelo preço registrado, o quantitativo, a marca,-a empresa fornececiora e o nome
do representante legal, em obediência à ordenr de classifìcação das propostas, jutttamente com a

clocumentação e as propostas cle preços apresentadas, os quais, independentemente de trartscriçãoo fazem
parte cleste Instrumento, naquilo que não o contrariem.
Par:igrafo único, ìl vedado efetuar acréscimos nos qt:antitativos fixados no Anexo I desta Ata de Registro
cle Preços, inclusive o acréscimo cle que trata o $1o, clo art.65, da Lei n," 8,666193.

CLAUSTILA QUARTA - DO VALOR

:---t- --

: ,,.u ",,
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ ),
conforme anexo.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZODT, DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DB PREçOS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parlir da assinatura, nõo podendo ser
prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado.poderá ser ccnvocado para
assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação
será definiclo no respectivo termo de contrato, prorrogável nl forma clo art. 5TdaLei n' 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃo À ATA DE RtrGIsTRo DE PREÇoS
6.1 - A Ata de registlo clc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualc¡uer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do ceÉame licitatório, observaclas as condições, regras
e limites máximos estabelecidos no Decreto Fedcral rf 7 .89212013.

CLÁUsULA SÉTIMA _ DAS ALTERAÇÕrs N.,T ATA DB RIIGISTRo DE PREÇoS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 cla

Leino 8.666193.
7.2 - Quanclo o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço
praticaclo no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução cle
preços e stta adequação ao praticado no mercaclo, nos teruros estabelecidos na legislação.
7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o munioípio procederá o cancelamento da Ata cle Registro cle

Preços, adotancfo as meclidas cabíveis para obtenção cle ajuste mais vantajoso-

cLÁusuLA OITAVA - DO CANCBLAMBNTO DO RBGTSTRO DE PREçOS

8,1 - O município de Amontada poder'á <.:ancelar o Registro cle Preços, sem prejuízo clas penaliclacles
previstas neste Edital, no que couber, llos casos a seguir espccificados:
a) Quando o forrrecedor:

a.1) DescLunprir as condições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelccido pcla Administração,
sem j ustifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput clo art. 87 da Lei no B.666, <le 1993, ou tro art. 7o

da Lei no 10.520, de2002.
b) Qrrando a Aclministração tivcr prcscnte rrzões tle interesse público que justifiqucm o ato.

CLAUSULA NOVA _ DO PRAZO DO CONTRATO

9.1 A vigência rJo contrato aclministrativo clecorrente desta coutratação terá vigência a partir da assiuatura
até 31 de clezernbro clo exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DECIMA - DAs ALTERAÇÕÐs coNrRATUArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, rìas mesmas condições contratuais, acróscirnos ou
sttpressões no quantitativo clo objeto contratado, até o linrite de 25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor
inicial alualizado clo Contrato, conf'ormc o disposto no $ 14, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações
posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alternções obedecidas as disposições contidas no art. 65 da [,ei no

8.666193

,rwþ
w
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clÁustu,A DEcTMA pRIMBIRA - DA INTREGA Do oR.rETo

I1.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, contados do(a) cnvio da

ordem rle compra/serviço, no local inclicado pelo órgãro contratante.

1 1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacotdo com as especificações

constantes neste Termo cle Referência e na proposta, <levendo ser substituídos no prazo cle 10 (dez) clias

úrteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidacles,

I1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entriga ou cl'o término da execttção;

b) definitivarnente, para efeito de verificação cla qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderír ser supcrior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidantente justifi cados,

CLÁUSULA DBCIMA SEGUNDA - CONDTÇOES DE PAGAMBNTO

12.1 O pagamento será efctuada através cle transferência bancária eletrônica pâra a conta de titularidade da

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente clevidamente atestada pçlo servidor
responsár,el clo órgão contrataute;
12.2 O paganrento ser'á efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal clovidamente

atestada, f.rcando condicionada; aincla, a comprovação de regularidade fiscal e trabálhista.

cLÁusuLA DECII\{A TnRCEIRA - DAS OBIUGAÇOES n¡. CONTRATANTII

13.1 São obrigações da Contratante: . l

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
:

b) verificar minuciosamente, uo prazo fixado, a conlormidade clos belts recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, par& fins de aceitação e recebimento clefinitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no ob.jeto

fornecido, pora que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar:e 1Ìscalizar o curnprimento das obrigaç,5es tla Contratada, atruvés cle serviclor especialmente

clesignado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prtzo e forma

cstabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Ac|ninistração não responderá por quaisquer comprolnissos assumidos pela Contratada com

terceiros, aincla que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, beln cotno por quolquer dano

causado a terceiros e¡l decorrência de ato da Contratada, de seus enrpregados, prcpostos ort suborclinados,

CLÁUSULA DBCIMA eUAIITA - DÄS OBRIcAÇOns uO (A) CONTRAT.ADO (A)

14.1 A Contratada cleve cumprir todas as obrigações constantes no Edilal, setrs anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorretttes cla boa e perfcita exectlção clo/-
objeto e, aittcla: L' {rrl

')<'\t:''r< I '4' :- - ...,"ir.
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a)efet¡ar aentrega do objeto em perfeitas conclições, conforme especificações, prazo e localbonslatltes no

Edital e seus anexos, acompanhaclo da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo objeto, de acordo com os artigos 12,13 c77 a27,

do Código cle Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver. cle acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicanclo-se a disposição que for mais vantajosa à'Aclministração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Úefesa do Consumidor (Lei no 8,078, de I 990), o objeto com a.varias ou defeitos i
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas qtte antecede a clata da entrega,

os motivos que irnpossibilitern o curnprimenlo clo prazo previsto, com a devida comprovaçito;

e) manter, <Jurante toda a execução clo corrtrato, em cotnpatibiliclade com as obrigações assttmidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigiclas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do nrt'
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

l5.lCornete irrfiação aclministrativa llos termos da Lei no 10.520, de 2002, qrtem incxecutar total ott

parcialmente qualquer das obrigações assurnidas em decorrência cla contratação; ensejar o retardamento da

ãxecução ¿o ôU.ieio; falhar ou fi'auclar na execução do contrato; compoffar-se de modo inidôneo; e/ou

corncter fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo colnetimento de infração

adrninistrativa, Administração pode aplicar as segttintes sanções:

a) Aclvertêrrcia, por faltas leves, assim entenclidas aquelas que nño acarretenl prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 03%o (três <lécimos por cento): atraso iniustificado do objeto licita<Jo (calculaclo por

dia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor cla parcela inadimplicla); e/ou atraso na assinatura

da ata cle registro de preços - ARP/contrato arlministrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sol¡re o valor

global de ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecuçõo total clo objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); i¡execução parcial (calcula<lo de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assitlatura

da ARP/contrato administrativo rlo prazo previsto no eclital, quando convocado pela Adlninistração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato adlniuistrativo); e/ou não apresentação e/ott apresentação

ialsa da documentação exigida no eCital dc certlme (calculado sobre o valol' estilnado cla contrataçäo);

cl) Suspcnsão cle licitar e impedimento cle contratar com o órgão, entidade ou unidade aclministl'ativa pela

qual a Aclministração Púrblica opera e atr¡a concretamente, pelo prazo cle até dois anos;

e) ¡npeclimento de licitar e contratar com órgãos e entidarles do mttnioípio de A.montada com o

"ãnseque¡te 
descredenciamento no Sistema cle Cadastramento rle Fornecedores Mtlnicipal pelo prTzo de.

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contlatar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóieses previstas como infração aclnrinistrativa no aft. 7o da Lei no 10.520, de2002;

l) Declaração de inicloneidade para licital ou conlre.tar cotll a Administração Pública, enqtlAnto p,erclurarem

os motivos cletermitlantes da punição ou até quc seja proniovida a reabilitação perante a própria idaclo
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que aplicou a penalidadc, que será concedide senrpre que a Contratada ressarcir a Coniiatante pelos

prejuízos causaclos.

15.3 AS Sanções previstas naS alíneas "8", "d", (69" e ((f' pOderãO Ser aplioadaS à CONTRATADA
juntamente com as de tnulta, descontando-a clos pagamentos a serem efettlados,

15.4 Também ficam sujeitas às perralidacles do'art. 87, III e IV da Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou

profissionais que se amolclem às situações previstas nos incisos do art.88 da Lei n" 8,66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizar-se-á em processo adnrinistrativo que

asseguratá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, dc 1993.

15.6 A autoridacle c;ompeterrte, na aplicação das sanções ,levarâ em consideração a gravidadc cla conduto do

infrator, o caráter eclucativo da pena, bem como o dano causnclo à Administraçõo, observado o princípio da

pro¡rorcionalidade.

15.7 As penalidacles serão otrrigatoriarlente registraclas nó Sistema de Cadastramento de lìorncoedores

Municipal

CLÁUsULA DEcIMA SBxTA - DA INtrXDCUÇÃo B DA RBScISÃo CoNTRATUÄL' :

16.1. A inexecução parcial ou total clo Contrato clará ensejo a su¿r reseisão, atettdido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNe 8,666, de 21 de junho de 1993.

lfß;å,ilìiffff1äii'i"i3'il.'1i"',," <ra coN'rRArANrE, nos casos enurneracros nos incisos I a XII
dc art. 73 da Lei Fecleral n' 3.C,66193;

b) Arnigável, por acordo entre cs paftes, nrcdiante alrtorização escrita e findamelrtade da autoridacle

competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Aclministração;

16.3. Em caso de rcscisãq prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193, sem Que haja ctrlpa

do CONTRATADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regulantentares conlprovaclos, quan<lo os hou\'er

scfrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art' 78 acarreta as consequências plevistos no art. 80,

inciSos I a lV, arnbos da Lei rf 8.666193

CLÁUSULA Dí'CIMA SÉTTNN¿. - DO FORO

17,1. Fica eleitç o foro da Comarca de Amontada, Þìstaclo do Ceará, para clirinrir toda e qualquer

controvérsia oriunda do preseute editat, que não possa ser resolvida pela via administrativa, t'enttttciando-

se, desde já, a qualquer outro, por rnais privilegiadc que seja' I

E, por estarem acertados a$ ¡raÉes, firmam o presente instrur¡rento contratttal enl 03 (três) vias para que

Þossa produzir os efeitos legais'

Anontada (CE), 

- 

dc úe2022

ORGÃO GERENCIADOR EN,TPRESA(S) FORNECEDCRA (S)

--L'/.

{:rtþ.t: <:tt:..1:12.2,¿^a>/¡::()l:¡l :3ì i l::{i;}rr: (¡¡li 1:rL(:i:?:i?¡:) (t
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ANAXO V - MINUTÄ DIJ CONTRATO

TERMO DE CONTRÄTO QUB ENTRE Sr FAZEn{ O
vruNrcÍpro DE AI\{ONTADA, ¡un,wÉs DA

,W

CONTRÄTO N"

l"ro

no

SECIìETARIA COM A
BMPRESA ..............., PARA. O FIM
QUE A SBGUIR SE DECLAR¡\:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa.iurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Ir4unicipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontacla/CB, inscdto no CNPJ/MF sob o no

A6.582.44910001-91, através clo(a) Secretaria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no neste ato representaclo(a) pelo(a). respectivo(a) Ordenador(a) Ce

Despesas, doravante clenominaclc(a) de CONTRÄTANTB e, do outro la(lo, a
empresa com endereço na no

bairro em Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o

representada por ........... portador(a) clo CPF

...., âo fim assinado, doravante denominada cle CONTRAIäDA, de acordo conr o

Eclital de Pregão Eletrônico no................., Processo nn .., em conformidadc com o que

preceitua a Lei Federal n" 8.666193, de 27 de junho cle L993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520rc2, de 17 de julho de 2002, sujeitanclo-se os contratentes às suas lìormas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PIIIMEIRA. DO FUNDAMÐNTO LEGAL
l.l- Processo de Licitação, na modaliclade Pregão Eletrôttico, em conformidade com a Lei Federal N0

5.666193 e suas alterações posteriores, a l-ei Feclelal no 10.520, dc 1710712002, devidamente hornologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despêsas da Secretaria de 

- 

clo lvlunicípio cle Alnontada-

CE.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OB.IETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especificações constantes clo

anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRA|ANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execugão clo objeto cleste contrato o valor

global de R$ , conforme anexo

cLÀÚsuLA QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES U¿. CONTRATANTE

4.1 São obrigações cla Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabeleciclas no Edital e seus anexos;

b) verifica¡ minuciosamente, no prazo fixadci, a confonnidade clos bens rcôebiclos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, paràfins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregttlariclades verificadas no ob.jeto

f'ornecido, para que seja substituído, reparado ou corigiclo;

cl) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de sen'iclor e_specialmetrtc

Aclesignado; 
,t

.. .. .. . .....,,1:.. .. .........
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente e-o ftornecimento clo otljeto, no p-iazo e fornta

estabelecidos no Edital e sells anexos;

4.2 A Aclministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução clo presente Termo de Contrato, betn como por qtralquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁrJsuLA QUTNTA - DAS OBRIGAÇOES UOIA) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Eclital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamelrte seus os riscos e as despesa.s clecorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega clo objeto em perfeitas condições, confornte espccificações, prazo e iocal constantes nc

Editûl e seus anexos, acompanhado da respcctiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes jo objeto, dc acorclo ðon, os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumiclor (Úei no 8,078, de 1990) ou, se houter, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantiljosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumiclor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas qtte antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, ern corn¡:atibiliclade com as obrigações assttntidas, toclas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no licilação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo aclmitida a subcontratação clo objeto iicitatório'

g) O contratante cfesigrrará sen,idor público para cxercer a função de fiscal de contrato, uos termos clo art.

67 daLei 8.66611.993

CLÁUSULA SBXTA - DO PRAZO DO CONTPJ.TO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente destacontratação terá vigência a partir cla assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do tnesmo. :

cLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTRBG.q. DO OB.IBTO

7.1 Os objetos deverão serentregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do(a) envio da

ordem de cornpra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante' :

7.2 As objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em ¡rarte, quanclo em dcsacordo com as espccif,rcações

constantes neste 'lermo cle Referência e na propostao devendo ser substituídos n9 prttz,o cle 10 (clez) clias

úrteis, a contar cla notificação cla contratada, às suas t:ustAs, sern prejuízo da aplicaçiro clas perra.lidades.

7 .3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelacla :

7.¿t O objeto do contrato será reccbido em so tratanclo de compras e/ou sen'iços:

a) provisoriamênte, em até 15 (quinze) clias cla enl,rega ou do término da execução;

b) definitivamente, para ef'eito dp vcrificação da qualiclade e quantidacle do material e consecluente

aceitação ou após prázo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, sah'o em

casos excepcionais, clevidalnente j trstifìcados.

CLAÚSULA OITAVA - I)
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3.1 O pagamento será efetuada através de transferôncia bancária eletrônica parâ a conla clù'ti-tulirliclade da

contratada" mediante s apresentação de nota fiscal corespondente devidamente atestaclo pelo setviclor

responsável do órgão colttrataute;
8.2 O pag,amento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebirnento da nota fiscal cleviclamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação cle regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RtrCURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçomentária:

no. Elemento de Despesas: 

- 
Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCIMA - DO RDAJUSTAI{ENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são firtngs e irreajustáveis;

cLAÚsuLA Dr:cIMA PRTMEIRA - DAS ALTÐRAÇÕDs coNrRrrTrJAIs
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o clisposto no $.1e, art.65, da Lei n'p- 8.666193 e suas.alterações

posteriores.
tt.Z - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no árt. 65 d¿rLei n"

8.666193.

CLÁUSULA DÉCilVIA SBGUNDA - DAS SANÇÕES

12.iComete infração administlativa nos tennos da Lei no 10,520, de 2002, qrtem inexecutar total ou

parclalmente qualquer clas obrigaçõcs assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; f'alhar ou fi'auclar na execução clo contrato; comportar-se de rnodo iniclôneo; e/ou

conreter fraude fìscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do oLljeto destr: contrato e/ott pelo cometimento de infração

administrativa. Administraçåo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Aclvertência, por faltas leves, assinr entencliclas aquelas que não acarretem prejuízos significati"ros para a

Contratante;

b) Multa nroratória de 0,3Yo(três décimos por cento): atraso injustifìcado do objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no eclital, contado a partir da

convocação pela Adrninistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre,o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa oompensatória de l0o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

clo contlato); inexecução parcial (calculado de fornra proporcional à obrigação inadimplida); não assillatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, qttando contocado pela Administração
(calcglado sobre o valor global cla ARP/contrato aclnlinistrativol; e/ou não apresentação c/ou apresentaçÍro

f¿rlsa cla dccunre¡tação exigida no cdital do ccrtame (calculaclc sobre o valor estimarlo C¿r contratução);

d) Suspensão cle licitar e impedimento de contratar colr o órgão, enticlade otr unidade aclministrativa pela

qual a Adurinistração Públic¿ opera e atua concretanrenfe, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente clescredençiamento no Sistema de Cadastramento clc Fornecedores Municipal pelo prazo d9

até ci¡co anos. A Sanção cle impedimento cle licitar e contratar prevista neste stlbitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como in{iação administrativa no art. 7o da t,ei no 10.5?,0, de 2002;

f) Dcclaração de inidoneidacle para licitar ou contratat'coln a zl,rlministração Pública, enqttanio perdurarem

os motivos deterrninantes da punição ou até que seja pronrovida a leabilitação perante a própria autol'iciade

: tt/
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qr.re apiicou a penalidade, que será coucedida sem¡lre que a Contratada ressarcir ir Contraiante pelos

prejuízos causados.

12,3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", '(e)' e '(f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntarnente com as de multa, descontando-a clos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Tanbém ficam sujeitas às penalidades clo art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art, 88 claLei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação cle qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admirlistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla clefesa ¿ì Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666,de 1993.

12.6 A autoriclade competente, na apiicação das sanções, le.rará em consideração a gravidade da conduta clo

infratclr, o caráter eclucativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionaliclaclc,

12.7 As penalidacìes serão obrigatoriamenre registioào, iio. Sístema d. Cu,lurtralnento t-le Forltecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA INEXECUÇAO E DA RESCISÄO CONTRATUÄL

i3.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atencliclo o clisposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. 
^ 

rescisão contratual poderá ser:

a) l)eterminada por ato ultilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do aÍ;. 78 da Lei F'ederal n' 8.666193:
b) Amigável, por aeolelo eutre as ptrtcs, lnecliante autol'ização escrita e funclamentnda cl$ atltoriclade

compelente, reduzida a termo lìo processo !icitatório, desde que haja conver.iência da Aclministraçãc; :

13.3'. Ern caso rJe rcscisão prevista nos incisos XII c XVII do art. 78 da Lei f 8.666193, sem que haja culpa

do CON'IIìATADO, será esta ressarr:ida dos prejuízos regulamerrtares comprovados, qirancl.o os houver

solì:ido;
13.4'. Arescisão contratual cle que tratâ o inciso I dó art. 78 acarretaas consôquências prêvisias no art. 80,

incisos I a IV, ambo5 d¿ I ei n" 8.666193,

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Anrontada, Estado do Ceará, para conhecimento clas questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administr¿rtivos.

14.2-8, assirn, inteiramente acordados nas cláusr¡las e conclições retro-estipuladas, as partcs contratantes

assinam o presente. iustrume:rto, em duas vias, par¿l que surtam seus jurídicos c legais
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OrdenacLor de Despesas da
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CONTRATANT[,

TESTEMUNII¡1S:
1.
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